






ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Ar!. 23 li 2°00 REG.INT DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1°00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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sugestão, pôr fim a uma injus- -
Pública, tanto Federal, Esta-

aposentados.
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Art. 13 - Os ~roventos do anosentado da União, Esta

do ou Hunicípio terão igual com,!?osição de valores de vencimentos e

de quaisquer vantagens necuniárias consideradas objeto de pagamento

em relação ao do res~ectivo cargo da ativa, inclusive quando a esse

cargo forem atribuídas condi~ões inovadas Dor norma legal.

Parágrafo único - Toda norma legal de alteracão rela

tiva a cargo ou fun~ão pública. da União, Estado ou Hunicíoio deverá

prever igual tratamento nara o oessoal inativo vinculado à referência

do respectivo cargo ou função, no momento da aposentadoria.

Pretendemos, com esta

tiça que se perpetua na Administração

dual, quanto Municipal, em relacão aos

o texto vigente da Constitui<.:ão estabelece que "os

proventos da inatividade serão revisto sempre que, por motivo de

alteração do poder aquisitivo da moeda, se modifi~uem 06 vencimentos

dos funcionários em atividade" (art. 102, § 19). No entanto, o aue

vem ocorrendo na prática é que sucessivas gratificacões têm sido da

das ao pessoal da ativa, sem modificar os vencimentos, não atinqindo,

assim, os aposentados.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 !l 2°00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRII. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. ~9 § 4°00 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,o DO REG. INT. DA ,\ N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rrLPÁGINA~

2 de ~

AUTOR------------------] ~PARTIDO~

Senador Constituinte JUTAHY ~1AGALHÃES QIfDB/BA J

Tem sido usua1 1 também, alterar a denominação do Car

go como fórmula de a Ld j ar o aposen-tado de aumentos equitativos ao

cargo da ativa.

A presente sugestão, embora extensa, é necessária pa

ra evitar a "criatividade" dos dirigentes pGblicos que, no afã de

diminuirem as despesas com pessoal, procuram atingir os aposentados

por.não terem estes forte poder de nressão.
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~ Hais do que atender uma reivindicação dos aposentados
<l:
ffi da Administração PGblica, esta suqestão nretende dar o devido reco
o
.~ nhecimento àqueles que, com galhardia, deram tanto de si em favor da
i=
~ causa pGblica.
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.....,------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TllATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 QDO REG.INT. DAA.N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4~llOREG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

HUMBERTO LUCENA
...------------------- AUTOR-----------------j

t:senador Constituinte

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ]

t:SUbGOmiSSão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação:

"Art. 12 : A proibição de acumular proventos não se aplica

aos aposentados quanto ao exercício da mesma ou de outra a

tividade profissional, salvo quando a aposentadoria tenha

decorrido de invalidez comprovada."

lação de proventos, que mereceu tratamento restrito por parte do an-

Busca-se com a redação proposta ampliar o quadro da acumu-

prescindir de trabalho dos mais cultos, experientes e preparados.

E prejudicial para a economia manter-se na ociosidade um

podeNum país de escassa preparação profissional não se

teprojeto.
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número cada vez maior de pessoas idosas.

A aposentadoria deve ser um prêmio e não um início de mar

ginalização do homem.
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r--r------ ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A0:::::~7·<?JI-- ::L
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 § 2 900REG.INT.DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 49 DO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,o DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ AUTOR

~ Senador Constituinte HUMBERTO LUCENA J
,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

tJSuhcomiSSão dos Direitos dos Trabalhadores e servidores Públicos J

7

E M E N D A

Dê-se ao item V do art. 2º a seguinte redação:

"Art. 2º. A Constituição assegura aos trabalhadores e aos ser
vidores públicos civis, federais, estaduais e municipais, independente de lei,
os seguintes direitos, além de outros que visem à melhoria de sua condição soci­
al:

o
~ V - participação direta nos lucros ou faturamento e gestão da
<t
~ empresa;"
(!)

o
..J

~ JUSTIFICAÇÃO
~
LLJ
cn
LLJ A presente emenda propõe que se inclua no item V do art. 2º o
>
LLJ
o direito à gestão do trabalhador na empresa.
~ Os direitos de participação nos lucros e na gestão são, a nosso
l.LI
~ ver, indissociáveis, cabendo desde logo deixar claro que não se pretende diminuir
o

ou subverter o papel do empresário como orientador e dirigente da atividade eco-
nômica. O propósito da diretriz participativa é superar a concepção tradicional

do empregado como agente meramente passivo, ou quando muito reivindicante, sem
responsabilidades maiores no que tange aos resultados do empreendimento. Espera­
-se que, ao participar das decisões que diziam respeito a seus interesses como
indivíduo ou como membro da comunidade de trabalho, o trabalhador desenvolva os
destinos da empresa, evoluindo da postura de reivindicação para estratégias mais
construtivas de colaboração com o empregador.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

DU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFiCA­

ÇÕES CDRRELATAS, DE IIANEiRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVD ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arf. 23 § 2 900 REG INT. OA A.N.C l
" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 119! 4900 REB.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ AUTOR

~Senador Constituinte HUMBERTO LUCENA ]
r--r-------:-:------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO------------­

~Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servido- J
Cres PÚblicos. _

7
,......,------'---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Inclua-se no Capítulo das Disposições Transitórias

o seguinte artigo:

"Art ... A alteração de regime dos atuais servido

res públicos, em decorrência do disposto no item

111, do art. 10 desta Constituição, dependerá de
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opção expressa desses servidores, em prazo a ser

fixado pela lei que estabelecer o regime jurídico

único, de caráter estatutário".

JUSTIFICAÇÃO

A presente norma a ser incluída no Capítulo das

Disposições Transitórias, tem por escopo viabilizar a uniformização

do regime jurídico previsto no inciso 111, do art. la do anteproje-

to, ao conferir o direito de opção aos atuais servidores nao

dos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos.

Trata-se, pois, de proposição necessária à ~

pro-

pria implementação da regra uniformizadora supra citada, razão pela

qual merece ser acolhida por esta Subcomissão •
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,.......,.------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2311 2°00 REG.INT. oAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 ! 4 900 REB.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trPARTloO~
4 PMDBSenador Constituinte HUMBERTO LUCENA

.....,----------------AUTOR----------------j

o-"T----------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO--------------,

Subcomissão dos IDi~eitos dos Traealhadores e Servidores Públicos J

,........,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

E M E N O A /87

Subcomissão dos Direitos dos
Trabalhadores e Servidores PÚDlicos

Dê-se ao item XVI do art. 2º a seguinte redação:

o
~ Art. 2º - A Constituição assegura QOS traoalhadores e aos
LI..

~ servidores públicos civis, federais, estaduais e municipais, indepe~
C!)

3 oentemente de lei, os seguintes direitos, além de outros que visem à
~ melhoria de sua condição social:
CI::
lAJ
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LlIJ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
>
lAJa
O
~( XVI - greve que não poderá sofrer restrições na legislaçã~
w
~ exceto quanto à prestaçãu de "serviço mínimo" em atividades essen­
o

ciais, sendo vedado às autoridades públicas, inclusive judiciárias,
qualquer tipo de intervenção que possa limitar esse direi o; é proi­
DidO o locaute;

JUS T I F I C A ç Ã O

Visa, com a presente Emenaa, a assegurar a prestação aos
cl'é7mados "servi~os mínimos" indispensáveis à população, aural1te o I.J~

Ir i6do de greve.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A Ufol DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREfol OUTROS ". (Arl. 23 § 2°00 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
trPÁGINA;l

02102-

~PARTlOO~

MDR

AUTOR-----------------j

Senador Constituinte HUMBERTO LUCENA

PLENÁRIO/cOMISSÃo/sUEICOMISSÃO-------------]

'i\L"- A .

Encare-se, nesse passo, a essencialidade do serviço
público, que, por sua própria natureza, não pode sofrer paraliza­
ções. Essa alegação, porém, pode ser ilidida mediante adoção de
algumas medidas, como aviso prévio r rodízio de plantão nos setores
mais críticos e o "serviço mínimo" para atender as atividades e­
mergenciais.
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Parece-nos indispensável que a nova Constituição,
sem restringir o direito de greve, venha a assegurar à população
os serviços públicos essenciais.
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,.....,,-------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2~00 REG INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,------=------ PLENÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOllISSÃO DATA---

t=JSubcomissão dos Direitos dos ']~rabalhadores e dos servi: :X/9 / 05 / i J.)C dores PÍlbJ iças j C _
.--.,--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao ítem XXXIII, do art. 29 a seguinte reda-

-çao:

"Art. 29 A Constituição assegura aos trabalhad~

res e aos servidores públicos civis, federais, e~

taduais e municipais, independentemente de lei ,os

seguintes direitos, al~m de outros que visem
~

a

él) •••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••

aI:

XXXIII - aposentadoria ou pensão correspondente à

remuneração percebida pelo trabalhador na data de

garantido

melhoria de sua condição social:

requerimento de benefício ou do óbito,

o reajustamento para preservação de seu valor re-
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JUSTIFICAÇÃO

Os valores atuais dos benefícios da aposentadoria

calculados sobre a m~dia de remuneração percebida p~

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS"o (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 § 4°00 REG.INT DA A.NoCo)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1900 REG. INT DA AoN.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO i
Ljsubcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servi
Càores PÚbJ icas _

lo trabalhador nos três últimos anos anteriores ao seu afastamento

para a inatividade ou para ocorrência da morte, representa, na ver-

dade, a antítese de qualquer sistema de previdência social.

Entendendo-se que a previdência social é modalida

de de seguro destinada a assegurar uma existência condigna do traba

lhador e sua família, no momento em que cessa a sua capacidade labo

o vestuário, a escola dos filhos continuam nos mesmos valores. No

nhos, ainda mais tendo-se em conta que contribuiu, ao longo da vida,

sobre o total de sua remuneraçao.

tes do segurado que, com a sua monta, assumem todos os ônus da manu

o aluguel da casa, a alimentação l o transporte,tenção da família.

Em piores condições fica a viúva ou os dependen-

rativa, não é crível que ele sofra uma enorme redução de seus ga-o
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entanto, a pensa0 deixada reduz-se, o mais das vezes, a menos da

metade dos ganhos que o chefe da família percebia.

Cumpre, pois, eliminar-se de vez do sistema previ

denciário brasileiro essa ±niqüidade. ~ a que se propõe a presente

emenda.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE 1\ UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 29 00 REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4 9 0 0 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Substitua-se o Art. 11, do Anteprojeto do Relator da Subcomissão

dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores PÜblicos, dando-~e-lhe

a seguinte redação;

"Art. 11- ]j vedada a acumulação remunerada de cargos ou fun _
ções públicas.

§ 1 9 - A proibição deste artigo não se aplica aos ca

sos anteriores à vigência desta Consituição, nem aos
servidores inativos.

§ 29- A proibição de acumular estende-se aos cargos

ou funções não apenas do serviço público direto da

União, dos Estados, dos Municípios; do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, mas também às Autarquias,

empresas públicas, sociedades de êconomia mista e

fundações instituidas ou mantidas pelo Poder Públi­
co.

JUSTIFICATIVA

A proposta do Senhor Relator, Constituinte Mârio Lima,mantém,

embora de forma reduzida, a permissão de acumular cargos fun­

ções públicas, atualmente vigente. O Brasil tem hoje um elev~

do número de desempregados e a carência da geração de novos /

empregos é tarefa urgente e inadiável, sob pena de assistir _

mos a milhões de jovens serem desviados para a marginalidade
e a miséria.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 li 4° DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §l°DO REG.INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HORÁCIO FERRAZ
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Assim, propomos a vedação total da acumulação de cargos e funções

respeitando apenas os atualmente já existentes e os inativos, co

mo forma de aumentar a oferta de empregos pelos poderes federai;,

estaduai.e municipal, inclusive através de seus órgãos de admi ­
nistração indireta.

r
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r-T------ ETIOUETA--------,

'i ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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U FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2°00 REG.IN"r. DAA.N C.)

U EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59! 4~DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l~DO REG.INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ

,.......,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Substitua-se os itens VII,XII e XIII do art. 10 do Anteprojeto do
Relator da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servido­
res Públicos, d~ndo-se-lhes a seguinte redação:

"Art. 10 -

VII - E vedado aos 6rgãos da administração
incl i reta da União, Estadcns: Munic íp ios e
Territ6rios, pagarem vencime~tos, salá
rios ou gratificações superiores aos
pagos aos servidores da administração
direta do Poder Executivo pelo exercí­
cio de cargos, empregos ou funções de
atribuições iguais ou assemelhados.

XII - Os vencimentos dos cargos do Poder Le­
gislativo e dJ Poder Judiciário não p~

derão ser superiores aos pagos pelo P~

der Executivo a cargJs de atribuições
iguais ou assemglh~dos.

XIII- Nenhum servidor público poderá receber,
a qualqJer título, retribuição supe­
rior à percebida pelos Ministros do Su
premo Tribunal Federal."

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI..MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORREI..ATAS, DE MANEIRA QUE A AI..TERAÇÃO, REI..ATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AI..TERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.c.l

H EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4 900 REG.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j

CONSTITUINTE HORACIO FERRAZ .

,..--,.----------- PI..ENÃRIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO------------

Jr.tr-A cu ;9 7P518~J

7
........-----------------Tr.XTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

JUSTIFICATIVA

A presente emenda pretende dar sentido mais abrangente
aos dispositivos constiturionais disciplinadores dos vencimen ­

tos e salários dos servidores públicos da União, Estados, Muni­
cípios e Territórios.
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Propomos uma limitação de vencimentos e salários, só
que, o fazemos pelas remunerações máximas percebidas. Assim, o
limite aos vencimentos dos servidores do Poder Judiciário e Le­
gislativo será aquele pago aos servidores do Poder Executivo,
e os salários dos servidores dos órgãos da ad~inistração índir~

ta da União, Estados, Municípios e Territórios, terão como limi
tes aqueles pagos aos servidores da administração direta dos
respectivos Poderes Executivos.

Em relação ao limite máximo de remuneração, propo~os a
quela percebida pelo Ministro do Supremo Tribuial Federal.

Ao retiramos a remuneração do Presidente da República
como ponto de referência, fazemos, por entendermos ser este car
go de natureza eminentemente política não guardando nenhuma re­
lação com o funcionário público.

]
c"r,,"
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,....,------ I!:T1QUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TFIATE DE MODIFICA­

ÇÕI!:SCORRELATAS, OI!: MANEIRA QUI!: A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2\'00 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESI!:NTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SI!:R SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE HOR~CIO FER~;;--------------------J

r::-t------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.,

Substitua-se os arts. 13· e 14., do Anteprojeto do Relator da Sub­
comissão dos Direitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos, dan
do-se-lhe a seguinte redação:

"Art. 13 - Os proventos da aposentadoria serão:

I - Integrais, quando o funcionário:

o
o
~
oC(
a::
(!)
o
...J

~
o
a::
I.&J
(I)

I.&J

~
o

12
x
I.&J
l-

O

a) C08tat~com o tempo de serviço exigido nes­
ta Constituição;

b) Invalidar-se por acidente, moléstia profi~

sional ou doença grave, contagiosa ou incu

rável, especificada em lei;

11- Proporcionais ao tempo de serviço nos rlR­

mais casos.

§ lº - Os proventos dos inativos serão revis ­

tos, a partir da mesma data e na mesma

proporção, sempre que, por motivo de al­
teração do poder aquisitivo da moeda, se
modificarem os vencim3ntos dos servido ­
res em atividade.

§ 2º - Serão estendidos aos inativos quaisquer

benefícios: ou vantagens posteriormente co.!2,
cedidas aos servidores em atividade, in­
clusive quando decorrente da transforma-

/

/
/
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REI.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 23! 2~DO REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. l59 ! 4 900 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO RE6. INT. DA II.H.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,.......,------ ETIQUETA--------,

37--6 -o

CONSTITUINTE HOR~CIO FER;~T~R-------------]

--r----------- PLEHÁRIO/COIUSs:rc~ssÃ;q-:-------------]
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X
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O
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ção OU reclassificaçãJ do cargo ou fun ­
ção em que se deu a aposentadoria.

§ 3º- Ressalvado o disposto nos parágrafos an­
teriores, em nenhum caso os proventos da
inatividade poderão exceder a remunera ­
ção percebida na atividade.

§ 4º -O~ tempo de serviço público federal, es­
tadual ou municipal, da administração di
reta, será computado integralmente para
os efeitos de aposentadoria e disponibi­
lidade , na forma da Lei.

JUSTIFICATIVA

Ao propormos a fusão dos Arts. 13· e 14- com uma nova re­
dação, buscamos dar forma mais precisa aos direitos dos Lnat í vos j ve
dar que sejam criadas vantagens estranhas para a aposentadoria dos
servidJres e dispor quais os tempos de serviços contarão para efei
to de aposentadoria e disponibilidade.

- CO.TITIr'IHTn ,.
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~------ ETIQUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2 900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4°00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

NOEL DE CARVALHO
AUTOR---------------j

--,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-----------

ORDEM SOCIAL / DIR. TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS]

........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------,
7

Emenda Aditiva

Art. 10 Os trabalhadores migrantes terão estatuto próprio
que deverá assegurar seus direitos, determinando a criação, pelo
Poder Publico, de órgão destinado a formular e executar politica
que concretize esses direitos.

o
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JUSTIFICATIVA

Dentre o proletariado brasileiro, o trabalhador camponês mi­
grante talvez seja o mais dramaticamente explorado e aviltado. Sem
terra própria, ele ê forçado a viver em desunismo, nomadismo, indo
às mais distantes regiões do pais para alugar sua força de traba­
lho por preço vil, trabalhando nas colheitas e passando fome nas
"pontas de cidade" durante os periodos da entressafra.

Vivem esses trabalhadores em muitos lugares, no estado de
verdadeira servidão que clama por uma ação do Poder Publico decidi
da e programada. Ignorá-los numa Constituição que acima de tudo
quer-se instrumento de promoção social do trabalhador brasileiro,
seria imperdoável absurdo.

Em conseqtlincia, a lei Magna, nos termos ora propostos, de­
termina que o legislador ordinãrio assegure os direitos dos migra~

tes a tr avâs de Estatuto prôprio e crie, ao mesmo tempo, o órgão

CPf""



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (4rt 23 § 2900 REG.INT. DAA.N C.)

"EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A.t. 59! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,----------------AUTOR-----------------

~
que hã de formular e executar uma política de defesa desses direi-
tos. O migrante deve, ã semelhança do índio, do negro, das popula
ções favelizadas, ter tambem um lugar no texto constitucional. E
na consciência de todos nós, que há tanto assistimos passivamente
a esses atentados aos direitos humanos. O "bóia-fria" não pode
continuar a ser apenas objeto de teses doutorais, mas o destinatã­
rio de providências concretas da sociedade que, nos seus mecanismos
inexplicãveis, o tem esmagado brutalmente.

1"':""1------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r-------- ETIQUETA--------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 211 5 2% REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. llG ! 4 9 DO REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,9 DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7A0378-6

f: FRANCISCO KUSTER
AUTOR--------------------,J tr!;;IDO~

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

.......---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se ao inciso XI, do art. 10, a expressa0 "exclusiva­

mente" apos a expressão "ê da competência"

JUSTIFICATIVA

a
o O inciso XI, do art. 10, com toda a propriedade preve que é da com-
~
~ petência dos respectivos Poderes Legislativos a nomeação de Ministros dos Tribu
(.!)

3 nais de Conta da União e dos Estados. É preciso, no entanto, ficar definido

~ claramente que essa competência ê exclusiva, inexistindo listas triplices ou
o
ffi indicação por parte do Poder Executivo.
(/)

w
>w
o

~
x
W
l-

a

r
CPE ""'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23! f9DO REG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su­
PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t.!l9 li 4°00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A. N C.

L(/~joJ]

] tr;;;~

t:19
DATA

] / 5 / 87)

,...------------------ AUTOR-------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------tJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIDORES PÚBLICOS

t9 FRANCISCO KUSTER

7
_....--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o inciso IX, do art. 10, pelo seguinte:

" A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, o servidor publico tera

direito a licença especial de 3 ltrês) meses, com todos os direitos e

vantagens de seu cargo efetivo".
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JUSTIFICATIVA

A licença especial concedida por tempo de serviço deve ser de 3 (três)

meses a cada 5c'(cinco) anos de efetivo exercício. Corresponde a uma lógica

maior de período de repouso e em diversos lugares essa conquista tem sido alcan-

çada.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......--------- ETIOUETA --------..,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QLIE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMnlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 § 2°DO REG INT. DA A.N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.!lIl! 49DO REG INT DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §'o DO REG. INT DA A N.C

7A0:::::t.a0- S

L~G;io.L]

J rr!;;DO~

J t:19
DATA

J/5 /87DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

------------------ AUTOf!-------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.,....------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------------,

tJ
t: FRANCISCO KUSTER

7
~,---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------, I

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o inciso X, do art. 10, pelo seguinte:

" É assegurado ao servidor público adicional por tempo de serviço,

após cada ano de efetivo serviço, adicional de 1% (um por cento)

sobre a remuneração, vedada a incidência ou soma dos adicionais

O posteriores sobre os anteriores".o
~
<X
o::
(!)

o
-l
~ JUSTIFICATIVA
o
o::
w
Cf)

w
~ O adicional por tempo de serviço deve ser deferido no percentual de
o
~ 1% (um por cento) da remuneraçao, apos cada ano de efetivo serviço, mas veda-

~ da a incidência ou soma dos adicionais posteriores sobre os anteriores.
l-
o

A cada ano haverá o acrescimo de mais 1% (um por cento) e nao como

atualmente ocorre com os magistrados que em forma de cascata têm o adicional

por tempo de serviço crescendo com a soma dos adicionais posteriores sobre os

anteriores.

r
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...-r-------- ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A<~3e:1. -6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE IlIODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS. DE IlIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 23! 2900 REG.INT. DAA N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf S9! 4°00 REG.1NT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. IHT. DA A H. C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------------AUTOR-------------------

DATA---

19/5
,------------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------tJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS ) tJ...t5_~_.....;.._-,

......,...--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.1
7

EMENDA ADITIVA.

Acrescente-se onde couber

se".

- proibição da concessao de vantagens, de quaisquer naturezas, acres­

cidas aos salários, e verba de representação, esta última definida
NÃ..o

lei, em percentuãrYsupefior a 50% (cincoenta por cento) do salário

JUSTIFICATIVA

Deve existir uma correlação entre o salário base e o total da remune­

raçao, nao se admitindo a situação existente em que o salário fixo é diminuto,

mas agregado com uma soma desmedida de complementos salariais.
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~St'~fl ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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7A03B~2---4
• FICA VE:lADA A APIlESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTI!.GIlAL.MI!.NTI!. O PIlOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A IIIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA.

Ç6ES COllIIEL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO, IIEL.ATIVAMENTE A UII DIS"OSlTIVO •

ENVDL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM DUT!'DS·. (Art. 2a ! 2'00 IIEC.INT. DA A s.c.)

• EMENDA É A ""OPOSiÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUT"A, POOENDO 'E" SU·

PIIESSIVA,SUIlSTITUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar, 59' .'DOIIEG.INT.DAA.N.C.l

FORMUL.ÁIlIO PREVISTO NO Art. 2S § "00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EJ DATA )

[--19 /05/87

....,.-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-----------------------,
1

"Art. - Lei especial disporá sobre a assistência

à maternidade, à infància e à adolescência e sobre educação de

deficientes. 11

JUS T I F I C A ç Ã O

cência, à infância e os deficientes estão a exigir uma legisla-

çao que lhe assegure soluções adequadas aos problemas que en

frentam no seio da sociedade. Lei ordinária abrangente deverá '

tratar do assunto, especiêLlmente no campo ~a assistência e da

educação.
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E por demais sabido que a maternidade, a adoles
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- 'ICA vtOAOA A A""tsENTACÃO DE EMENDAQUE 5UI51ITUA INTEGULIJENTE O '''0.10'0
OU QUE DIGA IlU"EITO A MAl' DE UM DISPO'ITIVO. AMA0 SEIt QUE TIlATE OE 1l00I'ICA.
Ç6!s CDItIlILATAS, DE IIAN1!11IA QUE A ALTtIlA«;ÃO. IltLATlVAIoIEMTEA UIoI OISPOSITIVO •

UVOLVA A NECESSIDAOE OI S[ ALTEItAltlll OUTItOI ~ (Art. II ! ['110 Itr'./NT, C/AA.III.C.)

-hENOA i A I'"o"oSl«;io Al'llEStNTAOA COIIO AcissOlllA OI OUTIIA. I'OOINOO UII 'U­
I'Itl,srVA.SUISTITIITlVA.40/TIIfA OU MOO/',CUIVA M. (Art. !lI , 4'00 1t1t.INT. DAA.H.e.)

'OltlfULÀIIIO I'''EVISTO NO Art. n ! "00 IIEG. INT. DA A.".C.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII-.----------------J

Constituinte FLORICENO PAIXÃO .

'LENÁIlIO/COJlISSio/.UICOIIISsio-------------1
SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRAB.E SERV. PÚBLICOS . ~D&TA ]

~05 /87

"
Dê-se à alinea b do inciso I do art. 13 a seguinte redação:

b) sofrer invalidez permanente, de qualquer natureza,

comprÇ)vada através de avaliação por junta médica qficial."

J li S T I F I C A ç Ã O

seja a causa da invalidez, ao servido~ desse ter assegurados os

proventos inte9rais para a aposentadoria. Atu~lmente apenas a1-

.de, a prestação de serviços à União. Dessa forma~ gGalquer que

,,
tos integrais. Em vários outros casos, embora o funcionário seja

guns casos de invalidez, previstos em lei, dão direito a proven-

A invalidez é uma situação involuntária e penosa do

servidor que obriga a interromper, por' motivo alheio à sua vont~

considerado inválido, recebe apenas proventos proporcionais. Os

casos de invalidez, portanto, nao podem se~ previstos em lei

mas, sim, devem depender de laudo especializado elaborado por ór

gaos oficiais e idôneos .

•
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• "tA VEDADA A A""ESENTAÇio DE EMENDA QUE 'UasTITUA INTES"ALMENTE °""0JETO

OU QUE DI'A IlE'''EITO A UA.' DE UM DI'''OSlTlVO, A NÃO SEII QUE TIlATE DE MODIFICA·

ç6f:, tOllllELATAS. DE "ANEIIIA QUE" ....TEIl"ÇÃO. IlELATlVAMENTE A UM DI5"OSlTIVD •

E"VDLVA" NECESSIDADE DE SE ""TEIlAIIElI OUTIlO", (",t.t, 5 r'IOOllEI.INT.DAANC.)

• EMENDA i """~oslçio """ESENTADA COMD ACESSÓIIIA DE DUTIlA. "DDENDO SEII SUo

,""ES"VA,SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFIc:ATlVA·. (Art." I 4'00 !lEi INT.OA A.N.c:.)

P'OIlMULA!llD .. IIEVISTO "O Art. t.! l'DO IIEIl. INT. DA A.... e,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

T

o inciso 11 do art. 11 passa a ter ,a seguinte redação:

"11 - A de um cargo de professor com um técnico, científ:i,-

co ou administrativo."

JUS T I F I C A ç Ã O

trativo exerça o magistério, embora qualificado para tanto. A pro

A emenda apenas acrescenta a possibilidade de acumu-

adminis-

previstas

posta original discrimina várias categorias profissionais que

Atualmente a legislação permite apenas as acumulações

f az em parte do conjunto dos servidores púb í í cos r , tendo em vista

que os cargos técnicos ou científicos são res·tritos a algumas pro
~ \

no anteprojeto original, impedindo que um funcionário

lação de um cargo de professor com um de natureza administrativa.

fissões apenas.,

•
..
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• FICA VEDADA A AI'IIESENtAÇÃO DE E"ENOA ouE SUISTITU. INTEIIII'L.MENTt D I'IIDJETO

OU OUE OIIA IIE'I'EITO A ....S DE U.. O"I'O$ITIVO•• NÃO !IEII OUE TLII&TE DE MODI',CA­

ç6u COlllltLATAS. DE IIANEfllA OUE • ALTE".çio. IIELATI"AMENTE A UII OISI'OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAII[II OUTIIOS·, (Arl. ts ! t'tOO 1'i[1 IN1. OAA.N.C)

• E"ENDA i A 'IIOPOSIÇÃO AI'IIESENTADA COVO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. "DOENDO SEII SU­

I'1IE!lSIVA.IUISTITUT IVA. ADITIVA OU ..ODII"IClTIVA", (Arl.!ll I .., DO1IE1 IN1.DA A.N.C )

FOIlIIULÁIlIO I'II[VISTO NO Arl, U J ,. DO IIEI. INT. DA ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte FLORICENO PAIXÃO

Onde couber
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- A educação sobre o patrimônio natura1 e cu1tura1 é
obrigatória nos diversos graus de ensino.

J li S T I F I C A ç Ã O

A idéia consiste em determinar a inclusão da discipli

na relativa ao patrimônio natural e cultural r nos diversos graus

de ensino~ como forma eficiente de conscientizar o p~vo para a

preservaçao de nossos valores mais importantes.

\ ,
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-l'IC" vto..o.. .. ..~"rsEIIITJlçÃO DE EIIENO" OUE SU'5TITU" INTEG""LIlIENTt: O ~1l0JETO

011 OUE DIGA IlE5~EITO .. "AlI DE U" OIS'OSITIVO. A NÃOSEIl OUE TIlIlTt OE 1I001l'IC.·

~I COll"ÉLU"S. DE "ANEIItA OUE .. ALTE""ÇÃO. IlEL"TIV""UTE .. UIl DISI'OSITIVO •

PVOLVA A NECESSIO..OE Df SI "LTfll""EM DUT"OS~ (A", Z:I ! f'tJO "".INT. DA&.II.C.)

-IIIEIIOA i A '"o~oSlçio AI'IIUENTAD" COIIO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. "DOENDO SEIl su­
....nSIVA••UISTITUTIVA. ADITIVA OU IIOOI'ICATIVA", (A,,,II.! ",OC) IIt:Q.INT. O" A.N.C.l

f'DIlIlULÁ"IO ""EVISTO NO A", Z5 5" DO "EG. INT. DA A. \li. C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte FLORICENü PAIXÃO

7A0386-7'

)

_.--------------------TEltTO/JUSTII'ICAÇÃO-----------------------,
1

Dê-se ao inciso V do art. 10 a seguinte redação:

"V" - Aos 5 (cinco) anos de efe,tj,:'\7o.' exercício de cargo ou

função de confiança, a ~emuneraçao respectiva terá
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sido 'integralmente incorporada aos vencimentos per-

manentes do servidor;

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposta reduz de 10 para 5 anos o' pra40 para ln-

corporaçao de remuneração relatlva à função de confiança, sim-

plesmente para garantir a manutenção de um direito já conquista-
t

do pelos servidores na legislação em vigor. A Constituinte nao

pode cassar direitos justos e legítimos de urna categoria que,nos

últimos anos, tem sido a maior v~tima do '~iolento arrocho salari

al que s~ abateu sobr~ a classe trabalhadora .
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ASSEMBI.ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE~

- "CA vtOAOA A A""ESENTAÇio DE EMENDA OUE SUISTITUA 'HnOllALMENTE O ""OJETO

OU OUE OIGA "ES"EITO A MAIS OE UM OIS"OSlTlVO. A Nio SEII OUE TIllITE OE MODI~ICA­

çl5!s CO""ELUAS. OE IIAIIEllIA OUE A ALTElIAÇio. lIELATIVU'ENTE A UM OIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTElIAIIEM OUTlIOS~ (A,t. li ! 2'00 "EI.INT. DA"-N.C.)

-EMENOA É A ""0,,o'lç10 II""ESENTAOA COMO ACUSÓlllA OE OUTRA, ,.OOENOO SElI lU­

,,"rsSlVA.aUISTlTUTlVA. ADITIVA OU MOOI"CATlVA-. (A,t. 59 14'00 "EI.INT. OAA.N.C.)

"O"MULÁ"IO ""EVISTO NO A,t. U S1'00 "EG. 'HT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO ()E EMENDAS ]

,....,..- I'LEIlÁIlIO/cOllassio/IUICOIIISSio--------------

SUBCOMIS$ÃO DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERVo PÚBLICOS

.,

Dê-se ao parágrafo único do art. 8~ a seguinte redação:

Parágrafo único - A escolha da representação, em todos os

casos, será feita ATRAVÉS DE ELEIÇÕES DIRETAS PROMOVIDAS pelas
.

entidades sindicais de trabalhadores e empregadores, ESPECIFICA -

MENTE PARA ESTE FIM".

JUS T I F I C A ~ Ã O

oo
i:t
c::r
c::
(.!)

O...
!io
cr
w
cn
w

~
~
X
...1....
O

A emenda visa a garantir o

lha pela base da categorra.

caráter democrático da esco-

e



r":'"lr-------- tTIOUtTA--------.

• FICA VEOAOA A A~"E:SENTAÇio OE EIIENOA QUE IUISTITVA INTEI"ALIIEIITE o ~"OJETO

OU QUE 010& "ES~EITO A 'U'S DE VII OIS~OSITIVO. A Nio lEI! QUE TIU,TE DE 1I0011'1CA­

Ç6ES CO""ELATAS. OE IIAOIIEI"A QUE A ALTE"AÇio. "ELATlVAIIENTE A UII OII~DSITIVO •

e:NVOLVA A NECESSIDAOE DE tE ALTE"..... EII DUTltD'·, (Art. U I 2'Poo "E' INT.OAA.N.C.'

• EIIENOA i A 'IlOPDSIÇÃO A~"E!lENTAOA COIID ACESSÓIlIA OE OUT"'. ~DOE"OOSE" SU­

.."ESSIVA.SUISTITUTIVA. AOITlVA OU 1I0011'1CATIVA", (Art .11' I 4'00 "EI.INT. O' A.H.C.)

f'OlU'ULÁ"tO ~/lEVI5TO 110 Art, EI11'OO IlU 'NT. DA ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ]
...... AUTO"

Constituinte FLORICENO PAIXÃO

7

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação:

"Art. 16. É assegurado ao servidor público o direito de

constituir sindicados de classe".

JUS T I F I C A ç Ã O

quer outro diploma de curso superior, pode atualmente filiar-se ao

recido pel~s entidades representativas da classe, pois na verdade

os servidores já têm direito à sindicalização. Um servidor que

dissidiossindicato profissional a que pertence. No entanto, os

porventura sej~ jornalista, engenheiro, médiço ou portados de qua~,

o texto propesto em' substituição ao original é aquele ofe
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dessas categorias não o atingem enquanto servidor público, pois

os servidores são proibidos de constituir sindicato DE SERVIDORES
i

PÚBLICO~, nessa condição. Dessa forma, o que a classe reivindica

hoje é o DIREITO DE CONSTITUIR SEUS PRÓPRIOS SINDICATOS DE SERVIDQ

RES PÚBLICOS, e não o direito de se filiarem a outros sindicatos

que não representam a classe .
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• FICA VEOAOA A A""UENUcio OE EIIENOA QUE SU.STITUA INTElIlALIIENTE O ""0JtTO

OU QUE OIlA IIESPEITO A IIAIS DE UII DIS"OSlTIVO, A Nio Itll QUE TIIATE DE MOOII'ICA-

ç~S COIIIlELaTAS, DE M"'NEllla QUE A ALTEllaçÃo, IIELATlVaMENTE A UIl OI'''OS'TIVO •

[NVOLVA A HECESSlDADE DE IE ALTEIlAIlEIl DUTIlOS': (Arl. U 5 r'oo IIt1 IHT. Da •.H C)

• EMENOA i A ,,"O"oSlçio .""ESENUOA COMO aCESSÓIIIA DE OUTIl'l. "ODENDO 'til SU­

""ESSIV•• IUISTITUTlva. AOITIVA ou MODIFICATIVA·. (Art. S. 14'0011[1 IHT Da A.H.C)

FOIIMULÁIlIO "JlEVISTO IfD .rl. li 5 1'00 JlEI. INr. DA ...... C

(Jo.tiõ-,- )

] tr;~;oo~

) (319 ;A~A I 87)

Constituinte FLORICENO PAIXÃO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-------------- 'UNÂJlID/COIIISSÁD/SIJICDIlISsio---------------.,f? SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERVe POBLICOS

0------------------ AUTO"

C_

_.--------------------TEXTD/JUSTIFICaçiD-----------------------,
7

Dê-se ao inciso XVIII do art. 2 2 a ~eguinte redação:

"XVIII - organização de comissões por local de trabalho r

para ~ defesa de seus interesses e intervenção democr~ti

ca, seja nas empresas privadas e públicas, seja nos
,
or-

gãos da administração direta ou indireta, BEM COMO NOS

ÓRGÃOS DOS PODERES JUDICIÁRIO E LEGISlATIVO, tendo os

gaos dos Poderes Legislativo e Judici~rior uma vez que seus servi

As Comissoes de trabalho devem abranger os
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membros das comissões a mesma proteção legal

aos dirigentes sindicais;"

JUS T I F I C A ç Ã O

garantida

,
or-

dores não se enquadram entre os da administração direta ou indir~

ta, segu~do entendimentos jurídicos.
\
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..:-....------- ITtOUET&-------

• "CA VEOAOA A A~IIESEH'tAçãO DE E"EIIOA OUE SUISTITUA IHTUII"LII'E~TE e ~II0JETO

OU OUE OIIA "ES~EITO A ""'5 OE U" OI'~OIlTIVO. A HÃO Itll OUE TIIAn:' OE-1I001',CA.

ÇÓU COII"EL..T&S. DE ""HEIII" QUE A .. LTI:".. ção.IIEL ..T1V....EHTE A UII OlS~OSlTIVO •

ENVOLV.. " NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEII OUT"O'·, ( .. ,t. 2. ! ttoo IIE' IHT.O.... Il.C.)

• IIIENO" i A ~IIOPo,'ção "~"ESEHT"O" COIIO .. CESSÓlll .. DE OUTIIA. ~OOEHOO SEII SU­

~IIESSIV".IUI5TITUTlVA. "OITIVA OU 1I00.I'.c:ATIV.. ", (&'1.11' ! .'00 IIU IHT.O" ...H.C.)

I'01l1l1Jl.1Í1l1O ~IIEVISTO NO Art, 21 f 1'00 IIn. INT. OA II.... C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f'LEN.illIO/COIlISSÃO/suaCOIlIISÃO-------------

J
. [!]19 10"oT&sl 87 J

SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERVo POBLICOS _ c= _

'-- --..JJ f0~~oo~
m,...----------------- aUTOII

~ Constituinte FLORICENO PAIXÃO

tJ
_ .--------------------TEXTOI.lUSTI',CAÇÃO--------------------.,

7

Acrescenta-se ao final do inciso VI do art. 19 a segui~

te expressa0:

'~~~idades públicas, mediante concurso interno

nual,respei~adQ 9 disposto no inciso lI.

a

g ~S T I F I C A ç Ã O
~
et
cc
t:>
g Trata-se de garàntir um direito ja conquistado pela ca

~
Q tegoria, 9ue determina a forma de ascenção funcional através de con
ex:
&LI
o cursos internos com periodicidade anual, para preenchimento de 1/3
&LI
::a-
~ das vagas.
o.....
x
&LI.....
o
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a 'ICA VEOAOA A A~IIESENTAÇÃO OE EME.OA QUE SUISTlTUA INTEIIIAI.MENTE O ~II0JETO

OU QUE 01'1. "[!l~EITO A 'UIS DE UII ol."OSITlVO. A NÃO 'EII QUE HIATE DE UOOIl"ICA­

Ç6ES COIIIIEL.ATAS. OE IIAI'IEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIEL.ATlVAIIENTE JL UM olSI'OSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSlOAOE DE SE AL.TEIIAIIEII OUTIIO' a, (A.t. za li t~DO IIn INT. OI. A N.C.)

a I:IIENOA i A 'IIOI'OSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIIA, "ODENDO 'EII SUo

""ESSlVA. SUISTlTUTIVA, ADITIVA OU 1I0DI,.ICATIVA
a

. (Ar!. 11'14'110 "EI INT. DA A.N.C.l

,.OIlIlUL..1l1O 1OIIEVISTO NO A.t. ti S "00 IIn. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

T

Di-se a seguinte redaç50 ao inciso X do Art. lO.

" X - E assegurado ao servidor p~blico adicional por
( .... ~

temp~de serviço a razao de 10% calculado sobre a re

.muneração~ após cada peri.odo de 5 anos de efetivo

e x e r c i c i:o "
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• I

É importante fixar o percentuaZ referente ao adicional.

Esta reivindicação faz parte 'da pauta en~aminhada pelas entidades

de Servidores~ aprovada em todos os Congressos da categoria.Atual

mente o adicional por tempo de serviço é fixado em 5% (cinco por

cento) sobre c vencimento básico de cada servidor sendo~ dessa for. , -
ma~ um valor irrisório que funciona como dêsesti.muZo à permanência

de servidores no serviço p~blico~ face aos baixos ntveis salariais

da categoria.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

- 'ICA vtO"O" A "~"E'ENT"çio DE EMENOA OUE SUISTITu.. INTf:lIlALUENTE O ~"OJETO

OU OUE OIGA "t:s~EITO A M"" DE UII OIS~OSJTIVO.A do SU OUET"ATE DE 1I00"IC.. ­

ç6ls CO""ELATAS. OE MiNE'"'' OUE .. "LTE" .. çio. "ELiTIV"UENTE .. UM DI'~O"TIVO •
INVOLVA A NECUSIOAOE DE SE AL.TE"""EloI OUT"O'·. (Art. Zll ! 1'00 "fI.INT. OAA.N.C.)

-rIlENO" i A '''o~oSfçio A~"nENTAO" COMO ACESSÓ"'" Df: OUT"". 'ODENDO S!" lU­

'''E'SlV... SUISTITUTIVA. AOITIV.. Ou MOOI',C..TIV.. •. ("rt. 59! 4'00 "EO.INT.O" ... N.C.)

'OlUIULÁ"'O '''EVISTO NO Art. U! "00 "EG. INT. O" ".P1.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AU'l'O"-,--------------__)

Constiuinte FLORICENO PAIXÃO .

SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERV. POBLICOS
..------------ 'UIlÂ"10/cOIlISSÃo/IUIr.OMIS5ÃO-----------__

t:
7
_..------------------- 'l'U'l'O!JUS'l'If"IC"ÇÃO----------------- '"'l

Dê-se ao inciso II do Art. lO a seguinte redação.

" II - A admissão a qualquer função ou cargo .. de

carreira ou não.. sob qualquer regime .. dependerá

sempre .. sob pena de nulidade e crime de respon­

sabilidade.. da aprovação em concurso público de
'.. .provas ou de provas e t~tulos .. em igualdade de

condições a todos os candidatos .. garantida aos

servidores a reserva de 1/3 (um terço) das va

gas para fins de ascençao funcional."

JUS T 'I F I C A ç Ã O

Limita-se .. basicamente .. a presente emenda.. a reproduzir

normas já existentes em Constituições anteriores .. apenas com o

acréscimo de que para acesso a todo e qualquer "cargo ou função

públicos".. com as exceções cabiveis .. exigir-se-á concurso públi

co .. democratizando o ingresso no-serviço públipo e eliminando o

empreguis~o e o nepotlsmo. Vi~a também a presente ~menda.. a g~

rantia de um direito dos servidores já consagrado em lei .. que é

a reserva de 1/3 (um terço) das vagas para fins de ascenção fu~

cional

•
~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A A~IlESEN'tAÇiD DE EIIENDA QUE SUn'tITUA INTUIlALIIENTt O ~IlOJETO

OU OUE O"A IlES~EITO .. liA" DE UII O"~OSlTIVO. A Nio SEII QUE TII&TE DE MODII'ICA­

ç6u COIIIIELATAS, DE "ANEIII" QUE A ALTEIlAÇiO,IIELATlVA"ENTE A UII OIS~OSlTlVO •

lNVOLVA A IIECESSID40E DE SE ALTEII4IIEII OUTIIOS". (4". U 5 t'OO Itr. INr OI,4 N.C )

" EMENDA i 4 ~IIOf'OSlçio A~II[SENTAOA COIIO ACUSÓltlA DE OUTII4. ~OOENDO SEII SU­

~IIESSlVA.SU'STlTUTIVA. ADITIVA OU lIIÓOIl'IC4TIVA o. (A,t. a. I ~'DO ItU INT. 0& A.N.C.)

'OIlMULá,IlO ~IIEVISTO 110 A". tI! 1'00 IIEII. 11117. OA II.II.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS )
1iJ---------------- AUTOltc: Constituinte FLORICENO PAIXÃO J

SUBCOMISSÃO DOS DIREITOS DOS ~['RAB.E SERV.POBLICOS
__---------- ~LEllá"IO/COIIIS'io/IU.COMlssio--------------,

tJ
r-I-------------------- TII:XTO/JUSTII'ICAÇio-----_- .....

T

Dê-se a seguinte redação ao inciso IX do art. 10:

"IX - Após cada qfiinqdênio de efetivo exercIcio, o

servidor público terá direito a licença especial de

três meses , com todos os direitos e vantagens do

seu cargo efetivoo

J U S T I F I C A ç Ã O

A alteração visa atender antiga reivindicação dos Servido

res públieos tendo sido ref,erendada pela Comissão da Reforma Adroi

nistrativa após vários seminários de estudos realizados pelas en

tidades representativas da categoria. A proposta apenas antecipa'

o gozo de metade da licença prevista no projeto original.

,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENT'E O PROJETO

OU OUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEI>lTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar! 221 ! 2'00 REIIINT. DAA N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OI/TIlA, PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 51l 11 4900 RElI.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § "DO IlEG. INT DA A.N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
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JULIO COSTAMILAN

VII - A

O item XXXIII do art. 29 do Anteprojeto passa a ter a seguinte
redação:

"aposentadoria com remuneração igual ao maior salário
recebido nos últimos doze meses de serviço, verifica
da a regularidade dos reajustes salariais nos trinta
e seis meses an'teriores ao pedido:

a} com 30 (tr:inta) anos de trabalho, para o homem;
b} com 25 (vinte e cinco) para a mulher;

c} com tempo inferior aO das alíneas acima, pelo =
exercicio de trabalho noturno, de' revezamento,
penoso, insalubre ou perigoso;

d} com garantia de proventos, nos reajustamentos ,
nunca infe:c1ores ao niímero de salã.rios mInimos=
correspondentes aos percebidos quando da conces
são do beneficio."

{Justif:lcaçSo oral em plenário}

r
CONSTITUINTE

]-;;4:: ~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A0::::)9~5-6
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAll, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. Z3 ! 2'00 REG INT.DAA.NC.l

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU!lSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.S9! 4'00 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §" 00 REG. INT. OA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÁIINA

1 - 1 ]
5 PARTIDO---,

PMDB J)JULIO COSTAMILAN
0----------------- AUTOR

t
VII - A

_----------- PLUÂRIO/COMISsio/suaCOMISSio------------- OATA---t: ) ·l:19 /05/87 ]

o item XXIV do art. 29 do Anteprojeto passa a ter a seguinte

redação:

o
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"PROIBI~O DE CARACTERIZAR COMO RENDA, PARA EFEITOS

TRIBUTARIOS, REMONERAçXO, SAL!RIOS E P~OVENTOS DE
APOSENTADORIAS E PENSe5ES AT:m O LIMITE DE 20 (VINTE)

SAL!RIOS M~NIMOS MENSAIS."

(Justificação oza'l, em plen~riol

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA OUE SU8STlTUA INTE6I1ALMENT~O PIIOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORIIEL"'T"'S, DE M"'NEIRA QUE A "'LTEIlAÇiO,IlEL"'T1VAMEIlTE'" UM DISPOSITIVO •

ENVOLV... A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTIIOS". ("'1.23 ! 2900 IIEQ.INT DA A.N.C.)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÓIlIA DE OUTII .... PODENDO SEI! SU­

PIIESSIV.... SUBSTlTUTIV.... ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 li 4900 IIE; INT. DA A.N.C )

FOIIMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1° 00 REG. INT. DA A.N.C.

7A0396--·4

I

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOII---------------

J
:r:PMPAD"BTIDO~

Constituinte MAX ROSENMANN . ~ J

L!SUBCOMISSAO DOS DIRE~rB~o~~~/s~~~~LHADORES E DOS SERVI-J
C DORES PUBL I COS .

o
o
it
<l:
a:
(!)

o
..J

fio
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
)(
UJ
l-
o

Dê-se a seguinte redação ao Inciso XIII do Art. 2Q

"Estabilidade,assegurada indenização ao trabalha­
dor despedido, ou Fundo de Garantia equivalente, com incidência
de multa, em uma ou outra hipotese, proporcionalmente progressi

va em relação ao tempo de serviço".

JUS T I F I C A T I V A

O eficiente desempenho da atividade produtiva pre~

supõe a livre contratação e a livre dispensa .
Razões de ordem social, no entanto, militam em fa­

vor da garantia da estabilidade.
Esta, por sua vez, não pode revestir-se de cunho

exclusivamente paternalista.
O encontro de uma solução eclética é o que se per­

segue na sugestão de norma Constitucional que apresentamos.
Não uma estabilidade absoluta, na verdade prejudi

cial, porque nociva ao empregador, ao empregado (a quem seria
até desestimulante) e ao próprio País.

O que pretendemos é uma liberdade de dispensa a
que se contrapõe o ônus de uma indenização ou um fundo de gara~

tia, à semelhança do que existe ataulamente, mas com incidência
de multa, em qualquer das hipoteses -- indenização ou fundo de
garantia -- sempre crescente, tendo em vista, como parâmetro,o
tempo de serviço prestado pelo empregado na empresa.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

e r ~~~.\J~
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.~ ASSEM8lt'A NACIONAL CONSTITUINTE

• ~ICA YEOAOA A A~"UEJjUçio Df [II'EJjOA OUE SU.STITUA IJjTU""LItEIITI O ~ltO~[TO

ou OUE DI'" ItlSPllTO A li"" Df UII OIS~OIlTIYO. A lIio Iflt OUf TltATl Dl .001~ICA·

ç6!, COltltlLAUl, OI It" IIf111" OUf A "LTIII .. çio,lIfL"TIY.. ltfIlTI .. UIt OI'~OSITIYO ,

IIlYOLY.. " NfCUIIO.. OI Df li "LTllt&ltflt OUTltOI" ( .. " U • ['00 Itf' INT o .... li C)

• fltlNOA i A ~ltopollçio .. ~ltlIfIlTAO" COIIO .. ClnOlt' .. Dl OUTII ... ~DDfIlDO SEII SU­

~ltl"'Y".SU'STlTUTIY".ADITIY" ou 1t0D'~IC"TIY"· ("r' '1'.'00 ItU IIIT O.... N C)

'OIlItUl"It'O ~ltIYISTO 110 "rI U 'I'DO IIfI INT D" .. 11 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_.-------- IT'."ITA--------,

tJ D"T"

~19 / 05/87
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_,..-------------------- TIXTO/~USTI',C..çio ---------------------
T

Trata-se, enfim, de uma estabilidade que o empregado

vai conquistando e que, paulatina e concretamente, se consolida,

porque a liberdade de dispensa é preservada na mesma proporção em

que se vê prejudicada pelo acréscimo progressivo do valor da

indenização ou da multa.

r \
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG" RESPEITO" MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFIC"­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE ... "'LTER"'ÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA'" NECESSIDADE DE SE "'LTER"REII OUTROS M. ("'rl. 211 ! 2'00 REG INT O'" ....N C.>

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". ("'rl !l~! 4'00 REG.iNT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. 2! § 1'00 REG. INT.llA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------t: Õ8~~~fV1~Õ~E~cBgs DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIj

7

Suprima-se o Inciso XIV r do Artigo 2º

JUS T I F I C A T I V A

com emenda de nossa autoria ao inciso XIII do mesmo arti

A presente emenda visa compatibilizar o texto
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go 2º compatibilizando os dois sistemas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.. FIC" VEO"O" A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU!lSTlTUA INTE'R"LMENTE O PROJETO

OU QUE OIG" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃOSER QUETRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. U ! 2-00 REG INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDOSER SU­

PRESSIVA.SU!lSTITUTlVA. AOITlV" OU MOOIFIC"TIVA". ("rl.!li! 4900 REG.INT.D" A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO "rI. 23 § 1900 REG INT. DA ".N.C.

--------------- "UTOR--------

f?
--,------------ Pl.ENÁIl,o/cOMISSÃo/sU8COII'SlIÃO----

tusubcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos S

tJ
EMENDA Nº
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1 - Suprimam-se todas as referências específicas e casuísticas
de casos e hipóteses de concessão de aposentadoria.

2 - Inclua-se onde couber, o seguinte:
Art. - Lei Complementar, denominada Estatuto do Aposentado,
definirá a amplitude e os limites para a concessão de aposenta­
dorias bem como as categorias destinatárias do benefício, de
acordo com os seguintes princípios básicos:

I - aos 30 anos de serviço e, pelo menos 60 anos de idade
para o homem, nas are as urbanas.

11 - Nas mesmas condições do item anterior, aos 55 anos de
idade, para o homem, nas zonas rurais .

111 - Aos 25 anos de serviço e, pelo menos 55 anos de idade
para a mulher, nas area urbanas.

IV - Aos 25 anos de serviço e, pelo menos, 50 anos de ida
de para a mulher, nas atividades rurais.

JUSTIFICATIVA

A Constituição deve restringir-se a normas gerais e não descer'
a casuismos, razão pela qual apresentamos a presente emenda que dá os princípios'
básicos para a aposentadoria

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - -- - CONSTITUINTE --------------------11:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A<i!>399--9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OI:5POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 215 ! 2 900 REG INT. DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. S9 § 4°00 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÂRJO PREVISTO NO Arl. 215§ 1900 REG. INT. DA A. N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0...---------------- AUTORê: Constituinte MAX ROSENMANN ] ~PAIITlOO~
4 PMDB

tJ
- ---------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO

~ SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIj
_ DORES PUBLICOS. J

EMENDA NQ
7
,.........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Altere-se a redação do inciso XIQ do Artigo

2º, que assim ficaria:

"XI - férias anuais remuneradas;"
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JUS T I F I C A ç A O

Cabe a Contituição fixar princípios gerais, e

garantir direitos que poderão sofrer, na sua aplicação através dos

tempos, alterações.

Assim, não é aconselhável, nem lógico, que a

explicitação das caracteristicas e condições para o exercício e

resc~çao de tais direitos fique, por assim dizer, congelada na
Constituição, cuja alteração é mais difícil, e que, aliás, se pre­

tende seja o menos possível alterada.

Ademais,o pagamento em dobro da remuneração

mensal, por ocasião das férias,consubstancia a generalização de
um décimo-quase salário, que,tememos, não será suportável pela mai~

oi parte dos empregadores deste país, mormente os que não se

caracterizam como empresas, e não ,'portanto economicamente

produtivos.
Para as próprias empresas, esse salário adi-

CPE "'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r__------ETIOUETA--------,

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIISTlTUA INTEORALMENTfE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII OllE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 2il! t'oo RES INT. OAA.N.C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Art. !lO I 4900 REIl.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. til § 19 DO REli. INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DOS DIft~1'f6cgMIt)~oSsuTrtASS~LHADORES E DOS JSERVI
DORES PIIRI Ieos .

0----------------- AUTORê: Constituinte MAX ROSENMANN ]
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~r__------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.

cional representaria, forçosamente, mais um factor a onerar seus cus­
tos, com as consequências óbvias daí advindas.

-----T-\~~ç~s:: _~~NATURA s:: ]
CPE eeG1



.~ ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PIIOJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A IIIAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 21'00 REG INT. DA A.N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 51 I "'~OO REG.INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § ,~ DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ fTIQU!TA------....,

7A0.4<~0_6

AUTOR----------------

JCONSTITUINTE MAX ROSENMANN .
rr=PAIITIOO~
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PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIICOMISS.lO 0 19/o0ATSA
/ 87 ]

5 Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidore PÚblic;J c= .

EMENDA Nº
Dar ao inciso XXII do art. 2º a seguinte redação:

XXII - E vedada a locação e a sublocação de mão-de-obra urbana
para trabalhos permanentes.

JUSTIFICATIVA

Tem se tornado hábito no Brasil a locação de mão-de-obra atra
vés de empresas que contratam empregados para locá-los depois a outras empresas

ou à orgãos públicos, de forma permanente, retendo para si um diferencial substan
cial o que implica na obtenção de um rendimento máximo e um pagamento mínimo aos

que efetivamente executam o trabalho.
Ocorre também com frequencia preocupante que muitas dessa loca

doras de mão-de-obra não quitarem os débitos fiscais e previdenciarios, fato que

apresentam com vantagem aos locatários.
Trata-se, na verdade de uma exploração do homem pelo homem que

deve ter um fim.
Diante da realidade social e econômica de nosso País, propomos

que tal vedação atinja somente os trabalhos permanentes.

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FIC" VEO"O" ....PRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTlTU.. INTE8RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A M.. IS DE UM DISPOSITIVO, .. NÃO SE" QUE T""TE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELAT"S, DE M"NEI"" QUE" "LTE""ÇÃO, IlEL ..TIVAMENTE .. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE "LTEIl"REM OUTIlOS·. ("'1.28 ! 2'00 "EG INT. OA".N C.)

• EMENO" É .. PROPOSiÇÃO .... RESENT.. O.. COMO "CESSÓ"IA DE OUT"", .. OOENOO SER SU­

P"ESSIV", SUIlSTlTUTlV.. , "OITIV" OU MOOIFIC..TlV.. •• ( .. ,I.15I/! "'00 REG INT. DA... N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'1 n § " DO REG INT. D/I ".N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0SUBCOMISSAO DOS DIRBfB~o~~/sm~~~e.HADORES E DOS SERVI-]
CODRES PUBLICDS _
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Dar ao Inciso I, do Artigo 2º a seguinte redação

I - Salário-Mínimo capaz de satisfazer efetivamente

as suas necessidades normais e ás de suas famílias, a ser fixado

pelo Poder Executivo. Para a determinação do valor do salário-mí

nimo. Levar-se-ão em consideração as despesas necessárias com ali

mentação, moradia, vestuário, higiene, transporte, educação, la-

zer, saúde e Previdência Social.

JUS T I F I C A ç A D

A expressão real é retirada por constituir demasia,

Ja que o salário capaz de satisfazer efetivamente às necessidades
mínimas do trabalhador e de sua família será um salário-mínimo re
aI. a Fixação pelo Poder Executivo tem razão de ser na maior agi­
lidade deste em relação ao Congresso Nacional para estabelecer n~

vos níveis de salário-mínimo, pois não necessita percorrer o pro­
cesso de elaboração legislativa.

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A0··~02-2

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEN1'E A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 119! 'I~DOREG INT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar'. 23 li 1~ DO REG. INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITTUINTE MAX ROSENMANN
....,...---------------- AUTOR-,-----------------] trPA;T:~U

.-...------------ PLENÁRlo/coallssÃo/sUBCOMlllSÃO DATA---

PJ Subcomissão dos direitos dos trabalhadores e dos servi rires p/íbli~l t? 19/ 05/87 J
7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dê-se ao inciso XV do art. Zº / a seguinte redação:

"XV - reconhecimento das convenções coletivas e acordos coletivos
de trabalho e obrigatoriedade de negociação coletiva".

JUSTIFICAÇAO
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Nosso direito positivo reconhece duas formas de contratação cole­
tiva: as convenções, celebradas entre entidades sindicais, e os acordos celebrados'
entre o sindicato profissional e a empresa ou grupos de empresas.

r _-----l~;;-~----]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEORALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OIE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DI:SPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 211 5 2'00 RES INT. OAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIf'ICATIVA ". (Art. 58 ! 4900 REG INT DA A.N.C )

FOIUlULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT C/A A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,..------------------AUTOR-----------------

,..------------- PLENÁAIO/COausSÃo/sUBCOMISSÃO DATA---

C:Sllbcornissão dos direitos dos trabalbadores e dos servidores PÚbli'Js tôJ 19/05/87 )

...-.,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Substi tuir no inciso XXIX do art. (2º. I a expressão "para
todos os efeitos" por "para os efeitos previdênciários".

JUSTIFICAÇAO

Essa garantia só tem razão de ser para efeitos previden ­
ciários e não trabalhistas. Trata-se da assenção a nível constitucio
nal do princípio da reciprocidade previsto em lei.
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~;------ ETIOUETA-------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A<!>404-9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NAo SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMEN'rE A UM DIS~OSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS" (Art. 211 !I 2'00 RE8.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su­

PIIESSIVA. SU!lSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. SII ! 4~DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2ll! l~DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
AUTOR-----------------) tr~A~~~O~

;------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA---

E?$ubcomiSSãO dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚbli~Js l:I 19 / 05 /87 )

..-.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dar ao inciso XXXI do art. 2º a seguinte redação:

"XXXI - A lei disporá sobre a obrigatoriedade de manu­
tenção, pelas empresas, de creche e/ou escola maternal

quando empregam mais de cem trabalhadores para os fil
hos e dependentes destes.

JUSTIFICATIVA

o apr.Q.
femini

presa nas suas tarefas.
Muitas vezes, a falta dessas instalações impede

veitamento de excelentes profissionais, principalmente do sexo

no, por não terem onde ou com quem deixar seus filhos menores.
~ Rementendo a regulamentação do dispositivo para a lei
IIJ
~ ordinária, restará tempo suficiente para o adequado equacionamento da
o
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~ ~ importante que a Constituição consagre esse princi -
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3 pio, de salutar benefício para o rendimento dos assalariados da em-
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Ç~E "1'

CONSTITUINTE --------------------]

'Ç~)muhrlJIIAr



• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA.LMENTE O PROJETO

OU QUE 01111. IIESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SEII QU~ TIIATE DE lIDDIFICA-

ÇÕES CORIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·. (Ar!. 211 !J 2'DO REll.INT. DAA.N.C.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PIIESSIVA.SUIlSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art.!!'! 4 900REG.INT DAI. N.C.)

FORlIULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
....,...----------------AUTOR------------------

J
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~EMENDA Nº

Suprima-se o inciso XXIV do artigo 2º

("XXIV - proibição da caracterização como renda,

para efeitos tributários, da remuneração até o

limite de 20 (vinte) salários-mínimos mensais.")
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JUSTIFICATIVA

O dispositivo se encontra deslocado neste capít~

lo, pois evidentemente versa sobre matéria tributária, competência '
exclusiva de outra comissão.
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• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

7" A0406 __ II::::-
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIA'S DE UII O'SPOSITlVO. A NÃO SER OUE TRATE 01: "OO'F'CA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEII'A QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (A,t. 23 li Uoo REG INT. OAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar t 5~! 4900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1'00 REG. INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
.......---------------AUTOR-----------------
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--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA----,

tJSUbComiSSãO dos Direitos dos Trabalhadores e dos Serviodres PÚblicds tJ 19/ 05/87 ).

EMENDA NQ
Dar ao inciso XXIII, do art. 2Q, a seguinte reda
ção:

"XXIII - E vedado o trabalho remunerado de forma
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exclusivamente variável, dependente da produção'
do empregado, garantindo-se sempre uma parcela'

fixa, como parte dela, nunca inferior ao salário
mínimo ou piso salarial.

JUSTIFICATIVA

No trabalho, a comissão ou gorjeta, não é uma for
ma de remuneração, mas um sistema tradicionalmente consagrado, insti
tuído pela empresa, visando estimular um maior volume de vendas, não
tendo em vista um maior benefício ou rendimento para o empregado,mas
à empresa, sem perder de vista que ocorre também o outro resultado,

que funciona, porém, igualmente, como constrangimento ao que necessi

ta do emprego, para forçá-lo a aceitar uma remuneração fixa menor.
Em que pese essa circunstância, o sistema, em

nosso entender, deve continuar, não, poré~, como única forma de remu­

neração.
E o que pretende o dispositivo proposto.

r
CONS.r1TUINTE--------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAIIENTE A UM DIS~DSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 211 !I 2 900 REG INT. DA A.N.C )

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIl ..., PODENDO SER SU­

PRESSIV .... SUBSTITUTIVA. "'DITIV'" OU MODIFICATIV...". ("'rl.&II! 4 9 0 0 REG.INT O'" A,H.C.)

FORMULÁllfO PIlEVf5TO NO Arf, 211 § 1900 REG lNT. DA'" N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO DATA---

t:SubcOmiSSãO dos direitos dos trabalhadores e dos servidores DúbliCds t: 19/05 /87 ]

.......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dê-se ao inciso X do art. 2º a seguinte redação:

"X - repouso semanal remunerado, preferentemente aos

domingos, bem como nos feriados civis e religiosos, de
acordo com a tradição local".

JUSTIFICAÇP:O
o
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~ A alteração ora proposta conjuga-se
(!)

g VIII do artigo. O restaote da matéria suprimida já
~o poderá sê-lo por Lei Ordinária.
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com a do inciso
está regulada ou

r ~ ASSINATUftA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7"~040a- j.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE O[ MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 211 li 2°00 REG INT.DAA.N.C.1

,. EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUIISTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar "5i ! 4 900 REG INT OI. A.N.C )

FOIUlULJÍRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1900 REG lNT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁllINA

011,01

CONSTITUINTE MAX ROSENMA~u~oR-------------)

.--.~---------- PLENÁlIlO/cOMlssÃo/aUBCOMISSÃO DATA---

5 ubcomissão dos direitos dos trabalhadores e dos servidores PÚblicol t: 19 / 05/ 87 )

~ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Acrescer ao art.2Q os seguintes parágrafos:

......-----------------·-TEXTD/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

;' § 1Q - Nenhuma prestação de serviço, de assistência ou de

benefícios comprendidos na Previdência Social será criada, majorada ou estendida

sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 2Q - A assistência médica, os benefícios e o seguro contra

JUSTIFICAÇAO

A reformulação propugnada para a Previdência Social baseou­

se no fato de que o alargamento da gama de benefícios sem a correta previsão atua­

rial, os encargos de Assistência Médica e a precoce aposentadoria de muitos por tem
po de serviço, tornou o Sistema Previdênciário Brasileiro inviável.

Tendo em vista esse lastimável estado de coisas, impôe- se

uma mudança radical no sistema vigente, como contemplada pela presente proposta
que consiste em retornar ao antigo sistema regulador dos riscos contra acidentes de
trabalho, mediante seguro privado feito pelos empregadores; em separar a previdên ­

cia da assistência social, mantendo-se estatizada a primeira e permitindo-se por

opção dos diretamente interessados, a privatização da assistência médica e do segu

ro de acidente do trabalho.

acidentes do trabalho serão, opcionalmente, sustentados por parcelas de contribui ­
o
o ção própria, podendo o trabalhador e a empresa realizá-los através de convênios com
it
~ instituiçôes seguradoras e hospitalares privadas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENT~ O P"OJETO

OU DUE OIU "ESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A Hl0 SE" DUE TRATE DI! AlODIFICA.

ÇÕES COR"EL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIEL.ATlVAMENTE A UM DI31'OSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUT"OS N, (Art. 211 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESSÓ"IA OE OUTRA, POOEPlDO SEI! SU­

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. SSI ! 4'00 I!EG.INT DA A,H.C'>

FORMUL":",O PREVISTO NO Art. 25 § l' 00 REG INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

li] PLEN.t.II,o/cOMISSÃO/SUICOIlISSÃO t=l19 :TSA

C:SubcomiSSãO dos direitos dos trabalhadores e dos servidores PÚbliCdb c= lU /87 J
r-'I------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO--------------------,

~DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dê-se ao parágrafo único do art. 6º a redação

seguinte:

Parágrafo único. Poderão as organizações sindicais re­

presentar os interesses individuais ou coletivos da categoria em que~

tões judiciais ou em asssuntos administrativos, na forma da lei.

JUSTIFICAÇAO

A legitimação extraordinária (substituição processual)

por ser exceção à regrar de legitimidade para agir daquele que tem

o direito ameaçado ou violado, não deve ser dilatada sem importante

razão que a justifique. Nossa ordem jurídica já prevê diversas hipó

tese em que pode o sindicato agir como substituto processual.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENT[ O PIlOJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMEIlTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (A'!. 23 ! 2.00 REli INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIlA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A" !l~ 14.00 REElINT. DA A.N.C.)

FOIlMULÃRIO PREVISTO NO Arl. 23 § "00 "EEl. lNT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0---------------- AUTORê: Constituinte MAX ROSENMANN ]
SOBCOMISSAO DOS DI~~~ti~M~~S~~~~[HADORES E DOS SERVlj
DORES PUBLICaS. _

o
o
~
<[
a::
(!)

o
...J

~o
a::
1LI
fi)

1LI
>
1LIo

~
X
1LI....
o

......------------------TEXTO/.1USTIFICAÇÃO---------------------,
7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dar ao ArtQ (09) a seguinte redação:

"ArtQ (09) - Nas entidades oficiais, de orientação,

de formação profissional, culturais, recreativas e

de assistência social, dirigidas aos trabalhadores

é assegurada a participação tripartite entre Gover-

no, trabalhadores c: empregadores".

JUSTIFICAÇAO - A imposição do tripartidarismo só

se justifica nos órgãos governamentais, não tendo razão de ser'

naqueles criados e mantidos pala iniciativa privada.

r ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUI~ITE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art 23 § 2'00 REG INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODENOO SER SU­

PIlESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA", (Arl IlSl! '~'OO REG.I~IT.DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT DA A.N,C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COAIISSÃO/SUIlCOIIISSÃO l
t9subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores Públi~qs
.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Suprimir o inciso XXXIII do art. 2º

JUSTIFICAÇAO
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~ o prinCIpIo informativo primário de seguridade so

cial que a população economicamente ativa contribua para que recebam
benefício de inatividade os que não mais podem prover sua subsistên­

cia, seja por invalidez, seja por implemento de idade. A aposentado­
ria por tempo de serviço tem se apresentado como um dos grandes ma

les de nossa sociedade, ocasionanjo, inclusive, o baixo valor do be
nefício, que o prejudica intensamente os idosos e os inválidos e não

àqueles que a usam para auferir lucros do sistema previdênciário com

permanência na atividade.Acresce que há subcomissão especifica à

qual esta afeto o exame da matéria.

CPE ••111
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGIULIIENTE O PROJETO

OU QUE DIU RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS.DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. U !I 2'00 REG INT DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SE" SU­

PRES!IIVA, SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Sll!l 4~OO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2lJ § 1900 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

J
~PMPADRT8IDO~

Constituinte MAX ROSENMANN _ ~ ~

7

Suprima-se o Inciso XXVII, do Artigo 2º.

JUS T I F I C A ç A O

tatal mas de negociação entre os parceiros sociais.

A presente supressão justifica-se plenamente,pois

na estrutura social, não devendo, pois, resultar de imposição es-
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a matéria versada está apta a acarretar profundas alterações
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,...,------ ETIQUETA ------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUaSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DlllA IIESPEITO A MAlll DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUI: TIIATE DE MODIFICA-

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Art. 28 !I 2'DO REG lNT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDOSEII SU­

PIIESSIVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 ! 4'DO REG I~IT DA A.N.C )

FOIIMULÁ~IO PIIEVISTO NO Arl. U § 11'DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J :rPAllpTMIDoD~B

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN . ~ ~ J
,..-,----------- PLENÁRID/cONISSÃo/sUIlCOMISSÃO DATA---

li Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PúblicJs t: 19/ Osl87 )

......-----------------TEXTO/JlJSTIFICAÇÃO-------------------,
7

EMENDA Nº

Suprimir-se os incisos VI, XXVII e XXVIII;

JUSTIFICATIVA
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Visa a presente proposta expungir do texto cons­
titucional a excessiva intervenção do Estado nu âmbito do Direito do

Trabalho, de modo que a Constituição assegure direitos fundamentais;
~ Lei Ordinária, constitua os institutos estabelecendo suas diretri­
zes gerais, ficando a criação de normas específicas a contratação co

letiva .
De outra parte, buscou-se, com a eliminação dos

dispositivos indicados, subordinar a evolução social ao incremento I

da produção e da produtividade das empresas, de modo a assegurar o

necessário e indispensável equilíbrio como condição primordial à ma
nutenção de empregos, a geração de novos e a melhoria social do tra

balhador.
Assim, os direitos de que tratam os incisos sup~i

midos deverão ser obj eto de negociação co l et í va, ou sej a, deverão fi
car a cargo das partes interessadas na produção e na execução do tra

balho que, pesando as necessidades de uso e as possibilidades de
outros, saberão quando e como instituí-los.
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DI8A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEN"rE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Ar!. 25 !I 2'00 REll.INT. DAA.N.C.l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSlVA, SUIl5TITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. !lI) 14'00 RElI.IIIT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § "00 RE8. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE E:MENDAS

,....,r------- ETIOUETA---------,

~ AUTOR

t CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

) a seguinte reda -

tJsubcomissão dos Direit~~E~:~c;;::~~~:~:;:: e dos Servidores PÚblicJs t: 19;~~ /87 J
.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dar ao inciso 11 do art. (

ção:
"11 - salário família por filho ou dependente'
menor de 14 anos, e ao filho inválido incapaz'
de prover à sua subsistência".

e
~ JUSTIFICATIVA
<t
o:::
(!)

3 O salário-família é benefíco previdenciário que
~ deve ser fixado de modo suportável para o sistema nacional de Pr~
ffi vidência Social e de modo a que não causem, ainda mais, a diminui­
(/)

w ção dos benefícios hoje pagos aos segurados.
Gj
o Além disto, é fato notário que este salário tem

~ sido fator estimulante de proles numerosas, o que não se compatibi­
w
~ liza com a atual política demográfica que o mundo atual requer.
e

Ademais, concedê-los a menores em idade de tra
balho seria estimular o ócio.

•

1



~------ITIOUETA------....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° 'ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES COllRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELATIVAME!ITE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ". (Art. 23 ! 2'00 PlEG.INT.DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COIIO ACESSÓPlIA DE OUTIlA. PODEIllDO SEPI SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. llP ! 4 9 DO PlEII INT DA A.N.C)

FOftllULÁIlIO PPlEVISTO NO Art. n §,. DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR----------------

JCONSTITUINTE MAX ROSEMNANN .

SUBCOMISS~O DOS ÓIR~I~õsst~scTR~BALHAOORES E DOS SER J
VTOORES PÚR! Teos .

l!1 DATA ]

C19 /n5/ 87

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA NQ

Art. 11 - É vedada à acumulação remunerada de
ou funções públicas.

cargos

§ 1º - A proibição de acumular estende-se
pregos ou funções em autarqujas, empresas públicas,

de economia mista e fundações instituídas pelo poder

a cargos, e.!!!,
sociedades

público.

oo
~
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o:
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o
...J

~o
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>
LU
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X
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§ 2Q - Ao servidor público é vedado exercer concomitan

temente mais de um cargo em comissão.

§ 3Q - Os órgãos de deliheração coletiva, ressalvados

os representantes classistas, são compostos por servidores públi

cos e pelo exercício não serão remunerados os que ocuparem fun

ção de direção, chefia, assessoramento ou qualquer outra gratifl

cada.
§ 4Q - A proibição de acumular proventos não se aplica

aos aposentados quanto ao exercício de mandato eletivo, cargo em

comissão e contratos de trabalhos técnicos ou científicos de na

tureza temporárias.

JUS T I F I C A T I V A

A proibição de acumular cargos ou funções públicas re

muneradas, deve ser plena, indiscriminada. Com essa proibição

plena, diante concursos para os cargos que hoje são exercidos cu
mulativamente, ampliando-se, assim, o mercado de trabalho, pri~

CONSTITUINTE-------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEIlIlALMENTE O ~ROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. IlELATlVAMENTE A UII llISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAIlEII OUTIlOS·. (Art 211 ! 2'00 IlU INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTAOA COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. PODIENDOSEIl SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 58! 41'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PIlEVISTO NO Art. 23! 11'00 REG. INT DA A.N.C.

~r--------ETIOUETA-------..,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PAIlTIDO---J

MDBJCONSTITUINTE MAX ROSENMANN
-----------------AUTOR------------------

[J
.....------------- PLENÁRIO/cor.IISsÃO/SUBCOMISSÃO DATA---

t9subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicJs t:19 /05/87 J

cipalmente para a área do magistério público.

As necessárias ressalvas foram mantidas em quatro par~

grafos, com os ajustes decorrentes da proibição plena de acumu
lar cargos ou funções remuneradas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

l":"T------ lTIOUETA------~

" FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE'"ALMENTE O ""0JETO

OU QUE D'IA IlESPEITO A IoIA'S DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEIl QUE TIlATE DI< MODIFICA­

ÇÕES COllllELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇiO,llELATIVAMENTE A UM OHIPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEII DUTllOS". (Art 2ll 8 t'DO IlEG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PlloPOSlçio APIlESENT4DA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, "ODE~IDO SER SU­

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art SD! 4'DOREli.lNT.DA4 N.C.)

FOllMULÁRIO PIlEVISTO NO Arl. U § "00 REll INT. DA A.N C

7A0416_-Jo
c:;;.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSEMN;~~---------------------------J

SUBCOMISS~O DOS ÓI~~ff5~s~ff~c~~~~ALHADORES E DOS SER J
~IDORES P!J81 ICOS .

l!1 OATA ]

C19/05/87

.......----------------TEXTO/JIJSTIFIC4Çio------------------.,
7

EMENDA Nº

Sejam suprimidos os itens XII do artigo 10, 11 do arti

go 12 e 11 do artigo 13 do Anteprojeto de Constituição elaborado

pela Subcomissão.

JUS T I F I C A T I V A

O artigo 10 regula a maior remuneração do servidor pú

blico em dois itens: XII e XIII.

Parece mais justo que seja suprimido o item que vincu
la o maior a uma proporção do menor vencimento.

ção e o XIII limita a retribuição prevista para o Presidente da
Repúbljca.

Um dos dois casos, deve ser suprimido, para que sejam
evitadas das interpretações conflitantes no momento da aplicação
da regra constitucional.

remuneraO XII limita em vinte e cinco vezes a menor
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Com relação à supressão dos itens 11 do artigo 12 e 11

do artigo 13, foi feita esta proposição pelo fato de o item 11 ,

alinea A, do artigo 10, declarar que independe de limite de ida

de a inscrição em concurso público. Consequentemente, não se ju~

tifica estabelecer no artigo 12, inciso 11, que o servidor será
aposentado compulsoriamente aos 70 anos de idade. Se ele pode i~

gressar no serviço público com qualquer idade, porque limitar-se

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~,------- ItTIQUETA -------......,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE:S"ALMENT[ O ~"OJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE T"UE DE MDDIFICA­

ÇliES CO....ELATAS. DE MANEI"A QUE A ALTE .. AÇÃO...ELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUT..OS". (Arl. !!.ll ! t~DO "EGl.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 118! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Art. U J 1'00 REG. INT.I)A A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO OATA---t?Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicls t:19 /05 / 87)

r-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

a idade para a sua aposentadoria? Pelo mesmo fato faz-se necessá

ria a supressão do item 11 do artigo 13.

r S ~INATU"A
oc::::...-
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,.....,------ ETIQUETA------..,

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃD DE EMENDA QUE llUISTITUA INTEGlIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A MÃO SEII QUft TIIATE DF. MODIFICA­

ÇÕES COIIIIELATAS, DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO,IIELATlVAMENTE A UM DIlIPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTEIIAIIEM OUTIIOS". (Art. 21l !J 2'00 IIEIi INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OU'rllA, PODENDO SEII SU­

PIIESSIVA,SUSSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art. 58 I 4'100 IIEG.INT DA A.N.C.)

FOIIMULÁIlIO PIIEVISTO NO Arl. ta § 1'100 RE5. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:-= PÁ8INA~

~l;b~J

7
.......---------------- TEXTO/JIJSTlFICAlfÃO-----------------....

Substitua-se o Art. ,4º pelo seguinte, suprimindo-se
os Art. 4º, 5º e 6º
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Art. 4º - ~ assegurada a sindicalização de todas as cate
gorias assalariadas. Inclusive dos servidores públicos civis. Lei Com
plementar disciplinará a vida sindical, obedecidas, além de outras,as
seguintes diretrizes :

I - Voluntariedade da filiação

11 - Voluntariedade da contribuição para a manutenção dos
sindicatos.

111 - Pluralidade sindical, com ampla liberdade para a or­
ganização de sindicatos diversos para uma mesma categoria econômica.

IV - Temporariedade e rotatividade dos mandatos coletivos
dos dirigentes sindicais, proibida a reeleição.

v - Eleição dos dirigentes sindicais em dois turnos de

votação, participando do último apenas os dois candidatos mais vota­
dos de cada cargo em disputa, no primeiro turno.

Parágrafo Único - ~ vedada a sindicalização das
Armadas, Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares,

de corporações policiais civis mantidas pelo poder público.

Forças

bem como

JUS T I F I C A T I V A

r
o dispositivo atende aos princípios da liberdade de org~

]
SCf Hf1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A API'IESENTAÇÃo DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClRALMENTE O PROJETO

OU QUE olIA I'IESPEITo A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI'I QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CoRI'IELATAS. DE MANEII'IA QUE A ALTEI'IAÇÃO. I'IELATlVAIIENTE A UII DISPDSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAI'IEM OUTI'IOS". (Art. 211 !J 2'00 I'IE6 INT. DA A.N.C'>

" EMENDA É A PI'IOPOSIÇÃO API'IESENTAoA COMO ACESSÓI'IIA DE oUTI'IA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! .ll~ ! 4~DO REi UH DA A.N.C.)

FOI'IIlULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 5 l' DO I'IE6. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAX ROSENMANN
~--------------- AUTOR----------------

J

PJ
r--- - - - - - - - - - PI.ENÁAIO/cOllllSSÃolsUBCOMISSÃo

~ SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIl
- OOR5:5 pll8lICaS J [119 ;~~ /87 J

nização sindical, autonomia e pluralidade de representação classist~

com proibição apenas para as Forças Armadas, corporações militares e
policia civil, visto que são organizaçôes estruturadas basicamente na
hierarquia e na disciplina que, de nenhum modo, devem ser vulneradas
sob pena de instalar-se o caos no Pais.
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Quanto à voluntariedade da contribuição para a manu­

tenção dos sindicatos, entende-se como corolário da voluntariedade da
filiação, mas, é evidente, se o assalariado se filia a uma organiza­
ção sindical, entende-se que assume também o compromisso de contri
buir para a sua sustentação e fortalecimento, nos termos dos estatu­

tos da entidade.

A sugestão também tem o objetivo de inscrever no
texto Constitucional os principios da Convenção 87, da OlT, de há
muito subscrita pelo Brasil mas até aqui ainda não ratificada nem

posta em prática.

]
COIlSTITUINTE---------------------,

---~\'Ç7---"7\)MI...----:A='''~
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUSSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DISA IIESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SEII QUE TIIATE D[ MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DlilPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3! 2 900 IIEG.INT DAA.N.C,)

"EMENDA i. A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA. PODE'IDO SER SU­

PRESSIVA. SUSSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !l5 I 4 900 REG.INT DA A N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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EMENDA Nº
Suprima-se o Parágrafo Gnico do Artigo 1º ("Parágr~

fo Gnico - ~ assegurada a prestação jurisdicional para

exigir do Estado o cumprimento dos preceitos contidos

neste Artigo,,).

JUS T I F I C A ç Ã O

O dispositivo se encontra deslocado neste capí-

tulo,
Na verdade, seria no capítulo Ireferente aos

direitos e garantias, que ele deveria se conter, e, ainda assim, re­

digido noutros termos,

No entanto, seria tornar inviável o governo do

país, pretender-se que até as normas de eficácia relativa, ou progra

máticas, que servem para nortear a política governamental e a condu­

ta da sociedade, possam desde logo, e sempre, serem exigidas do Esta

do.

Todas as Constituiçôes, desnecessário seria le

brar, possuem normas deste tipo representando uma direção almejada

pela sociedade, consoante a interpretação dos constituintes que leg­

timamente a representam.

Isto não significa, contudo, que mesmo antes d

viablizarem-se algumas metas ou objetivos, constitucionalmente cons
rados 'á ossam os cidadãos aleitar o que ainda não esteja viabil'



r:""I:-------- E:TIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E""ENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRAL""ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI'l QUE TRATE DE "'ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO,IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTItOS". (Arf n ! 2'00 REG.INT. DAA.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔItIA DE OU'fItA, PODENDO SER SU­

PItESSIVA. SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU ""ODIFICATlVA". (Arf.!Sll ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25.§ "00 REG. INT. O'A A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

CONSITIIITNIE MAX ROSENMANN .
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~ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO 1liJ DATA ]

C=Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores públic s C:19 105/87

I.!J
do (por exemplo, admitida à "universidade da seguridade social", deter-
minado grupo de pessoas ou categoria social já exija a concessão, ou
extensão de benefícios que aioda não estão ao seu dispor, em virtude
do Estado considerar não ser todavia possível economicamente, e em fa­
ce de prioridades mais urgentes, que isto se faça).

r s:::/ ASSINATUItA """'"=
]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OUIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QU~ TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A,t. 211 li 2°00 REG INT. OAA N.C)

" EMENDA i. A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,AOITlVA OU MODIFICATIVA" (A,t !lll R4 900REll.IIVT.OAA.N c.)

FORMULÁRIO PREVISTO ".0 Arl. 211 § 19 0 0 REll. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUToR----------------

J
~pPM"RDTlBoo~JI

Constituinte MAX ROSENMANN . ~ ~

PLE".ÁRIO/cOMISSÃolIlUBCOMISSÃO J
t:5H~~~Mêo~F~c8~: DIREITOS DOS TRABJ~LHADORES E DOS SERVI-

Altere-se a recisão do insivo I º do Art. lº. Passa ela a ser
seguinte:

7 EMENDA Nº
~----------------- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

DA ORDEM SOCIAL

Art. ( ) - A ordem social tem por fim realizar a Justiça

Social, com base nos seguintes princípios :

I - Direito ao Trabalho com justa remuneração.

Trata-se de conceito que se erigi

o em norma constitucional, apenas poderia permanecer enquanto norma pr
ramática.

Daí, muito mais compatível com a realidade, e

om a necessidade de possibilitar que o Brasil possua uma economia dinâ

ica e eficiente, competitiva em nível internacional, é proceder-se á

O pleno emprego nas economias ditas capitalis­
as,qualquer que seja o estágio em que se encontrem apenas pode existir
nquanto a meta a ser atingida ou ideal a ser buscado, jamais como abri
ação a que se víncule qualquer política econômica.

JUS T I F I C A ç Ã O

Numa economia de livre mercado, onde prevaleç~

opção pela liberdade de iniciativa, não é possí­

obrigatória para o Estado a adosão de uma política

o
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~
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ffi referencialmente, a
Cf.)

~ el estabelecer como
>
~

o leno emprego.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE OE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTEIlAREM OUTIlOS" (Arl. 23 II 2°00 REG INT OAA.NC,)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENOO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. AOITIVA OU MOOIFICATIVA". (Arl SP! 4°00 REG INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR ------------------] EJ:=pMPDABIlTIOO~

Constituinte MAX ROSENMANN _ ~ J

S SUBCOMISSAO DOS DrREtTlõSOMDêf~sTRÃ'B'At-:H-:-A:--D=-=-O-=-R-=E:-::S:--:E::--:D:-O=-S-=---=S-=E:-::R~V-:-:r=--1
DORES PUBLICOS J
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DATA J
0_ / 05/87
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~.alteração proposta,

ração.
que garante o direito ao trabalho com justa remune-

r
CONS.r1TUINTE---------------------
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL. CONSTlTUI~ITE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTE811ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TIlATE DE MODIFICA-

ÇÕES COR"ELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS n. (Art. 25 ! 2'00 "EG DNT DA A N.C )

" EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO Sl!:R SU­

PRESSIVA.SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A,t 1l1l!'19DORE6 INT.DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2! § ,900 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAX ROSENMANN
rr!PA"T1DD~

4 PMDB

......,-- H:XTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------.....,

Inclua-se onde convier

Art. - -É assegurado o direito de greve a todas as cat~

gorias, inclusive aos servidores públicos civis. Lei Complementar vo­
tada dentro de 180 dias, disciplinará o seu exercício, obedecidas, en

tre outras, as seguintes diretrizes básicas
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I - Decretação da greve mediante voto secreto dos filia

dos ao sindicato da categoria, prévia convocação com la dias de ante­
cedê~cia, nos principais meios de comunicação da área de atuação do
sindicato, assegurada a gratuidade dessa divulgação.

11 - Precedência obrigatória de período de dessídio cole

tivo, de trinta dias, para negociações, incluída, nesse prazo,a medi~

ção da Justiça do Trabalho, nos dez dias finais, quando solicitada por

uma das partes.

111 - Garantia do comparecimento ao trabalho para os não
filiados ao sindicato em greve e aos filiados dissidentes do movimen­
to, proibido qualquer tipo de coação ou violência aos que não deseja­
rem participar do movimento paredista e pretendam comparecer normal­

mente ao trabalho.

IV - proibição da greve total, em atividades essenciais

nas áreas da saúde, serviços de socorro e atendimentos de emergência,
bem como nos que digam respeito aos abastecimento de água, energia e

alimentação, assegurada a manutenção obrigatória, pela categoria em
greve, dos setores cuja paralização acarrete iminentes e graves ou

CONSTITUINTE------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIRALMENTE O PROJETO

OU QUE 011A RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DI! MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATlVAMENTE A UII DHIPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Art. 2S !J 2'00 REli INT. DA A N.C.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OU·rRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU "'ODIFICATIVA". (Arf. 151114'00 REG INT DA A.N.C.)

FOR"'ULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,9 DO REli INT DA A.N.C.

lfw -L

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

Constituinte MAX ROSENMANN
tJPM PARTIDO~

4 PMDB

---.------------ PLENÁRIO/CONISSÃo/sUBCOMISlJÃo------------

?9SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVI-]C DORES pl181 TeOS .
L!J DATA )C19 /05 /87

7
1"'"'"'1-----------------. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

irreparáveis prejuízos para a coletividade.

Parágrafo Único - ~ proibida a greve nas Forças Armadas
Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e nos organismos
policiais civis.

JUS T I F I C A T I V A

Proibe-se, apenas, por compreensível, a greve nas For­
ças Armadas, nas Corporações Militares e nos organismos policiais ci

vis, vez que, se não se admite a sua sindicalização, menos ainda é
de admitir-lhes direito à greve, pena de subverter-se completamente
a ordem interna, com graves riscos, até, para a segurança externa.
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As mesmas razões que nos levaram a apresentar
instituindo regras para a sindicalização dos assalariados
tam o dispositivo constitucional ora proposto com relação
cio do direito de greve, que se consagra amplo, extensivo
aos servidores públicos civis.

sugestão
fundamen

ao exercí­
inclusive

r

Assegura-se, também, a total liberdade de trabalho aos
que não aderirem à greve e se proibe igualmente a coação por meio de
violência aos que, filiados ou não aos sindicatos em greve, não dese
jem participar do movimento paredista.

Outro ponto que convém destacar é a proibição de greve
total em atividades essenciais nas áreas da saúde, serviços de socor

ro e atendimentos de emergência, tais como centros cirúrgicos e pro~

tos-socorros em estabelecimentos hospitalares, transporte em ambulân
cias abastecimento d'á ua energia elétrica e alimenta ão com reen-

]
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" FICA VEDADA A API'fESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PI'fOJETO

OU QUE DIGA I'fESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SEI'f QUE TI'fArE DE MOO/F/CA­

ÇÓES COI'fI'fELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEI'fAÇÃO,l'fELATlVAMENlE A UM OISi'OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTEI'fAI'fEM OUTI'fOS". (Arl. 25 ! Z'OO I'fEIl INT. DAA.N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENllO SER SU­

PRESSlVA,SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. &~ § "'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PI'fEVISTO NO Arl. 2S !,9 DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-------------------J @PMPMDPASI'fTIOO~

Constituinte MAX ROSENMANN "~ J

OATA---

,{)5 187 ]

PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

~EgM~osf~c8gsDIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVIol pq~&~9~~~~

didos, neste setor, inclusive, o transporte de gêneros perecíveis,

etc.
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" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. li HÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIIELATAS. DE MAHEIIIA QUE A ALTERAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Art. 25 !I 21'00 REG INT. OA A.N C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUiRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art. !I li ! .41'00 RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 RE6. IHT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

onstituinte MAX ROSENMANN

7A0421.-9

QjSUBCOMISSAO DOS DIR~r~go~tl~/~~~~tHADORES E DOS SERVI-]
CDORES PUBLICOS "

7

EMENDA Nº

t=J DATA ]

C 19/05/87
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Altere-se a redação do inciso XXº do Artigo 2º
para :

"XX - Adoção obrigatória de medidas técnicas

tendentes a eliminar, ou reduzir, a
insalubridade e periculosidade nos lo­
cais de Trabalho;"

JUS T I F I C A ç A O

A redação em que está vazado o inciso XX do

Artigo 2º, no Anteprojeto, representa uma insanável contradição

em seus próprios termos.

Pois se convenção ou acordo coletivo pode pe~

mitir o trabalho em atividade, insalubre ou perigosa, ele não está

proibido.

Assim, coaduna-se melhor com o objetivo almeja­

do a redação proposta nesta emenda, mesmo porque se aplica inteira
mente a estas atividades o prolóquio: "mais vale prevenir do que

remediar".

r \ ASSINATURA
j
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUê TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 211 5 2900 REG INT. DA A.N C 1
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA M. (Arl. /la 1.,900 REli I~IT DA A.N.c.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ta § ,. DO REG INT. DA A N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,....,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

Dê-se ao ítem XX, do Art. 2º, a seguinte redação:
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XX - Direito de opção para o exercício de atividade

tipificada em lei como insalubre, perigosa ou que envolva ou importe

em risco de vida, não compreendida nas condições de seu contrato de
trabalho. Essa opção também poderá ser exercida pelo empregado quan­
do a empresa não adotar as medidas de segurança previstas na legisl~

ção, ressalvado à empresa o direito à despedida justa, se resultar
insubsistente a alegação, ouvidas as partes, nos termos da lei.

JUS T I I~ I C A ç Ã O

A proibição contida no inciso que se pretende emen­
dar é insubsistente diante da realidade industrial do mundo moderno.
Por outro lado não negamos o dever absoluto do empregador de, por to­

dos os meios, mitigar os penosos efeitos do trabalho em atividades in
salubres ou perigosas, aliás objeto de outra emenda de nossa autoria.
Assim, a presente tem por escopo conceder o direito de opção ao empre
gado para exercício daquelas atividades, desde que não compreendidas
nas condições básicas do contrato de trabalho.

Por outro lado, ciente do dever de proteção que in­
cumbe ao empregador, ampliamos aquela opção para o caso de a empresa
não adotar as medidas de proteção previstas na Legislação. Em contra­

partida caracterizamos como justa causa para despedida o fato deestar

incomprovada a alegação.

]
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,....,,...------ rT10UETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUB!'fITUA INTEGRALMENTE O PAOJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃo lER QUE TIUTE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2B 11 2'00 REG INT. DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU"RA, PODENDO SEIl SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar 1.1511 ! 4'DO REQ.INT DA A.N.C.)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' 00 REQ INT. DA A'N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ MAX ROSENMANN
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........,...------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA Nº

Acrescente ao inciso XIXº do artigo 2º a proi-

bição do trabalho de menores de 18 anos em atividades insalubres.

Fica, pois, ele assim redigido:

"XI., - proibição de qualquer trabalho a menor

de 14 (quatorze) anos e de trabalho em ativi­

dades insalubres, e de trabalho noturno, aos

menores de 18 (dezoito) anos."

JUSTIFICAÇAO

Faz-se necessário manter, quanto aos menores

de 18 (dezoito) anos, o que a este respeito dispõe a atual Consti­

tuição, por tratar-se de medida de proteção à saúde do adolecen­

te.

r ]
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°1'0 REG INT. DAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar,. 59 li 4900 REG.lNT. Dll A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG. lNT. DA A H.C.

71F~042·4-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0SUBCOMISS1W DOS DIR"Ee:rrBSC°'m5~/Slffi~1ttHADORES E DOS SERVI-J
C DORES PUBLICaS _

7
r-r----------------- TEJlTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA Nº

Suprima-se o inciso VII do artigo 2~(" VII ­
reajuste automático mensal de salários , remu­
neração (sic) , pensões e proventos de aposen-'
tadoria, pela variação do índice do custo de

vida").

o
CI
<t
~ JUS T I F I C A ç A o
tl:
(!)
o
_1

~ Não pode a Constitulção conter preceito como e~
c
~ te, Ja que, é sabido, a concessão desses reajustes ficam e devem ficar,
U.l

~sempre suscetíveis de reavaliação, conforme as conjuturas econômicas por
U.l
>' ,
~ que atravessa o pa i s .

~ São demasiadamente intricados, e mutáveis, os
x
~aspectos economlcos, que devem ser levados em consideração, para que
o

se possa, sequer, cogitar de transformar em preceito Constitucional a
obrigatoriedade desses reajustes automáticos. Principalmente em econom'

como a nossa, que, sobre ser cronicamente inflacionária, atravessa fa­

ses críticas de inflação aguda.

De preferência aos condutores da política econê
mica, sempre sob a fiscalização e controle do Legislativo, deve ser dei
xada esta matéria. No máximo a lei Ordinária poderia de alguma forma,po

ser mais flexível, dispor sobre ela.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 291>0 REG.INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. !la li 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMIENDAS

r-r-------------- AUTOR---------------j ~pPAMRDTIDBo~

Constituinte MAX ROSENMANN . ~ J

r----------- PLENÁRIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO--------,,----- --

li] SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVI-]
l DORES pLJBL ICOS. .

El DATA ]

(:19 /05/ 87

" a partir de
positivo a ter a

Elimine-se a parte final do inciso IIº do Artigo lº
um piso salarial profissional." Passa,assim, este dis
seguinte redação:

11 - direito a uma remuneração proporcional à extensão e
à complexidade de Trabalho executado ;

a

o piso salarial profissional tem decorrido, no
coletivas, que devem ser cada vez mais estimu­

e empregadores.

JUS T I F I C A ç A O

Erigir-se, como norma constitucional, a obrigat~

riedade de que a remuneração pelo trabalho deva ser feita "a partir de
um piso salarial profissional", tende a impedir que sejam estabelecid
outros parâmetros, ainda que básicos, até mais vantajosos, e tolhe
liberdade daquelas negociações coletivas, que, numa sociedade livre e
cônscia desta liberdade, se deve estimular cada vaz mais.
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~ Brasil, das negociações
1--

~~ ladas, entre empregados
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Além disto, há que se cogitar sobre o perigo que
essa norma constitucional constituirá, em face da tendência, que ela

reforsaria, das categorias profissionais, muitas vezes abusivamente, e
em detrimento do interesse maior da coletividade, pressionace no senti

do de estabelecer, até mediante lei - como tem, aliás, acontecido ­
salários e pisos salariais profissionais exorbitantes, e até impossí­
veis de serem obedecidos, diante do que realmente ocorre no mercado de
trabalho.

rr------\-\~-~~~"~~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PR'DJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRA'rE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS". (Arf. 23 § 2°00 REG INT DAA N.C.)

H EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf. 59 § 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAX ROSENMANN

fq
PLENÁRIO/ COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO

~UBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E DOS SERVI-]
_ORES PUBLICIS .

EMENDA Nº7
1"'::"'1------------------ TEX rO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Suprima-se o inciso X do Artigo 19 ("X - respeito

e proteção social às minorias;")

JUS T I F I C A ç A O

o
o
~~ Este dispositivo se encontra deslocado neste
a::
g capítulo, além de ser desnecessário em virtude de outros dispositi
...J

~ vos Constitucionais que, certamente, implicarão no direito das mino
o
a:: rias se verem respeitadas.
UJ
Cf)

UJ
~ A Constituição não pode ser repetitiva, e não
o
g precisa reafirmar o óbvio.
x
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o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A IJII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 90'0 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar1. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~SUBCOMISSAO DOS DIRElfõgoDO~!TRABÂtHADORES E DOS SERVI-J
CODRES PUBLICOS .

EMENDA Nº
7
r::1-----------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------.

Altere-se a redação do inciso V do Artigo 2º.

passa ela a ser a seguinte:

"v- Part.icipação 'f!o-slucro:s da empresa ;"

JUS T 1 F I C A ç A O
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O resultado almejado pelas empresas, no siste­

ma capitalista é o lucro.

Lucro que é legítimo, e é a mola propusora de

todo o sistema, possibiltando a preservação e o fortalecimento das
empresas, estimulando o investimento, a ação dos agentes econômicos

e das forças produtivas envolvidas no processo de produção, procura~

do, através da livre concorrência, a preferência do mercado para seus

produtos.
E salutar que todos os que participem das ativi

dades da empresa, também participem dos seus resultados, assim enten­

didos, ábviamente, por seus lucros.

A participação no faturamento é loucura, foge

inteiramente à lógica do sistema. Seja empregados, seja empregadores,
sob o risco de matar a galinha dos ovos de ouro, podem sequer cogita

em participar do faturamento da empresa.
ao vocábulo "direta", deva ele ser exco

já que a "participação nos lucros" dis-
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSI1'IVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. 23 ! 2°DO REG INT. DAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMD ACESSÓRIA DE OUTRA, F'ODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 § 4 9DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19DO REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~---------------AUTOR----------------

Constituinte MAX ROSENMANN J
trPARTIDO~

4 PMDB

cionais.

Foge totalmente à sistemática legal, que de­
correrá da futura Constituição, e contraria a própria essência de um
ordenamento jurídico que, presume-se, deve sempre ser lógico e harmôn'

co, retirar-se a possibilidade de legislar ordináriamente, dentro dos
limites possíveis e admissíveis (sem portanto desrespeitar a Carta e
o espírito de Lei Magna), explicitando e regulando as normas Constitu

o SUBCOMISS140 DOS DIR~ffe(§oM5tf~sur~~~EfÃtHADORES E DOS SERVI~' W DATA ]

C DORES PUBLICOS J C l~ 05/87

7 EMENDA Nº

Suprima-se do " Caput " do artigo 2º a expressão

"independente de lei"

JUS T I F I C A ç A O
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~
o Se o que se pretendeu, não vem impedir que s

~ legislasse, mediante lei de outra categoria, sobre os direitos inseri
lU
~ tos nesse Artigo, mas apenas indicar que são todas elas, normas auto-
OI aplicáveis, do mesmo modo é a expressão excessiva, e até inútil.Porqu

na verdade à auto-aplicabilidadE: da norma Constitucional depende da
sua natureza, e de modo pelo qual está vazada, e não, pura e simples
mente, de determinação imperativa, ainda que contida na próxima Const'

tuição.
Suprima-se, pois, a expressão, seja por um,

seja pelo outro motivo.

rL ....NATU""
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTI::

u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 li Z9DO REG INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!59 § 4°00 REG.INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ SUBCOMISSAO DOS DIREtr'({SOMD~S/STFtÃJBs~tHADORESE DOS SERVI-] t=J19/DATOAS/ 87J
C DORES PIlA! Teos _ (= _

7

EMENDA Nº

O Inciso 111 do Artigo 2º ficará assim redigido

"111 - Salário de trabalho noturno superior ao

diurno ;"

deste inciso , que desce a detalhes que - requer a boa técnica
Legislativa e a necessidade de uma Constituição imune a Constan­

tes alteraçôes - devem ser deixados à Legislação Ordinária.
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JUS T I F I C A ç A O

Fica eliminada, distante , a parte final
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2900 REG.INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSaRIA DE OUTRA. PODENDO SfR SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 li 4 900 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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t: MAX ROSENMANN

~----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

EMENDA Nº

Suprima-se o inciso XXVIII do artigo 2º
("XXVIII - organização de comissões por local
de trabalho .")

JUSTIFICAÇAO

Ainda que seja admissível a organização de co­
missões de trabalhadores para tratar de assuntos expecificos, e bem
determinados (a exemplo de que já ocorre com as Comissões Internas
de Prevenção de acidentes, as CIPAS), não se concebe que isto se
faça indiscriminadamente, e na própriQ Constituição, a pretexto
de objetivos vagos ou mal definidos.

Além disto, inovações como esta devem surgir
não pela iniciativa do Estado protetor, aliás, em crise, mas como

resultado da prática da política da conveção coletivas.
As melhorias sociais só se apresentam reais

e harmônicas, quando provenientes da força germinadora dos próprios
interessados, e não quando criadas artificial e paternalisticamente
pelo Estado.

r

E, também, não se hà de perder de vista que ino­
vações como esta, que implicam em interferência do trabalhador na

vida da empresa, sendo matéria apta a acarretar profunjas alterações
na estrutura social, não deve, de fato, resultar de imposição estatal,

.. eira
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR

ê: CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIIt DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 5~ !l49DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2ll § 1900 REG. INT. DA A. N.C.

...-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO

5 ubcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores públicoJ
L:l DATA J
C 19/05 /87

7

EMENDA Nº
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Inclua-se o seguinte art. 3º, renumerando-se os demais:

Art. 3º - O empregador é obrigado a manter, em favor do emprega
do, um seguro contra acidentes do trabalho, equivalente a trin­
ta vezes o salário-mínimo, para cobrir os riscos de invalidez '
permanente ou morte.

§ 1º - Para os que trabalharem em locais ou atividades in
salubre, perigosos ou que importem em risco de vida, in
clusive as atividades relacionadas com os organismos poli
ciais, o seguro será equivalente a sessenta vezes o salá
rio-mínimo.
§ 2º - Se o empregador não tiver contratado o seguro, a
responsabilidade da indenização, nessa hipótese, em dobro,
será do empregador.

JUSTIFICATIVA

O direito do trabalhador a um seguro obrigatoriamente mantido I

pelo empregador, contra acidentes do trabalho, vinha figurando como preceito cons

titucional tanto na Carta de 46 quanto na de 67, mas, na Emenda Constitucional nQ

1, de 1969, que é a Constituição vigente, estranhamente foi retirada essa garan ­
tia, deixada para a legislação ordinária.

Entendemos que se trata de conquista social de grande valia pa
ra a harmonização capital-trabalho, que deve merecer o status constitucional.Quan
to às estipulações estabelecidas, objetiva um ressarcimento compatível com o dano.
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~Ç-~----]

CI'IH'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,...-,.------ E:TIQUE:TA---

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE:R QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕE:S CORIlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE: ALTERARE:M OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EME:NDA! A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEFI SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. SSl ! 4900 REB.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 ! 19 DO REG. INT. DA A. N.C.

J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
,,....-r--------------- AUTOR----------------J UM~;IDO~li]L

7
,......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA Nº
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Dê-se ao inciso XXXII do art. 2º a seguinte redação:

"XXXII - previdência social nos casos de velhice,
doença, reclusão, invalidez, morte, seguro-sesemprego
ausência judicialmente declarada e proteção à mater­
nidade, mediante contribuição paritária da União, do
empregador e do empregado".

JUSTIFICATIVA

A reformulação propugnada para a Previdência Social'
baseou-se no fato de que o alargamento da gama de benefícios sem a
correta previsão atuarial, os encargos de Assistência Médica e a
precoce aposentadoria de muitos por tempo de serviço, tornou o Sis­
tema Previdênciário Brasileiro inviável.

Mesmo que hoje se fale em equilíbrio financeiro, o
que parece duvidoso, não se pode negar que a qualidaje dos serviços
prestados e o valor dos benefícios pagos são absolutamente insatis­
fatórios.

Tendo em vista esse lastimável estado de coisas, im
põe-se uma mudança radical no sistema vigente, como contemplada p~

la presente proposta, que consiste em retirar do âmbito da Previdên
cia Social o sistema regulador dos riscos contra acidentes de traba
lho, de modo que tais prestações volvam à iniciativa privada.

De outra parte, em técnica jurídica, a expressão é
ausência e não desaparecimento, segundo consta no Código Civil, e

r :

CONSTITUINTE -------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE alGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRA1 E DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°0(1 REG INT. DA A.N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 5g ! 4 9 00 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 19 0 0 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/cONISSÃo/sUIlCDMISSÃO DATA )

li ubcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicê)s tJ 19/ 05/87

EMENDA Nº

Dar ao inciso VIII, ao art. 2º, a seguinte reda ­
ção:

VIII - A jornada semanal de trabalho é de 48 (qua
renta e oito) horas, podendo a mesma, mediante

acordo ou convenção coletiva de trabalho ser redu
zida até 40 (quarenta) horas semanais.

A situação de crise permanente em que tem o País'
vivido não permite muitas concessões no setor. Por isso a fixação da

jornada básica em 48 horas, estabelecendo-se, porém, mediante consen­
so, livremente pactuado entre as partes interessadas, a possibilidade
de sua redução, até um limite mínimo de 40 horas semanais, porque en
tendemos que também não é possível estabelecer jornada inferior a

essa, sob pena de graves prejuízos para a Nação

JUSTIFICATIVA

e dedicação.

oo
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5 O processo de desenvolvimento do Brasil impõe a
o
a: necessidade de todo o povo participar desse esforço com muito trabalho
l&J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

H FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (A". 2311 2900 REG.INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A". 59! 4900 REG.INT. O" A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSENMANN

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO DATA ]

tJsubcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos Servidores PÚblicJs e: 19/05 / 87

~
EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação ao inciso XXVIº do
Artigo 2º : "XXVI.,. seguro desemprego, na
forma da lei ll

JUSTIFICATIVA
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Deve a.Lei Ordinária regulamentar, em todos

os seus aspectos, como condições para concessão, duração do benefí­
cio, e assim por diante, o Seguro-Desemprego.

Talvez seja ainda impossível, por motivos I ,

econômicos, e nem seja recomendável, para que não se acabe estimula~

do as situações de desemprego, que o seguro seja sempre concedido

sem nenhuma condição ou ressalva, até a data do retorno à atividade.
Não é isto o que ocorre, por exemplo, na

Alemanha Ocidental, cuja experiência com o seguro desemprego recome~

dou que se estabelecesse uma paulatina diminuição do valor recebido'

pelo segurado, até completa extinção do benefício após certo tempo ,
como meio de pressão para que o desempregado se esforçe, efetivamente,
para empregar-se.

r
í r-------------------- CONSTITUINTI
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2°00 REG INT. OAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 !I 4 9DO RE6.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMIENDAS

]CONSTITUINTE MAX ROSENMANN
0r------------------ AUTOR

ê
-,.------------ PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO DATA-----,

tJ Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores e dos ServidorE.s PúbúJs tôJ 19 / 05/87 )

7
....-,r-------------------- TElCTO/JUSTWICAÇÃO---------------------,

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES

Dar ao inciso XI do art. eº a seguinte redação:

"XI - férias anuais remuneradas".

JUSTIFICATIVA

CI
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O direito de férias está minunciosamente discipli
nado na Consolidação das Leis do Trabalho. A pretendida remuneração I

em dobro importará em elevação de custos que irá sacrificar, ainda
mais, a população brasileira.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA ~ A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. $9 ! 4~DO REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l' 00 REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSEMNÂNN ]

7

SUBCOMISS~O DOS ÓIR~I~ÕSs~gScTR~BALHADORES E DOS SER
VIOORES PÚBI Ieos

EMENDA Nº

Artigo 12 -

/

111 - Voluntariamente após 30 anos de serviço para o
homem e 25 anos de serviço para a mulher, desde que contem, pelo
menos, 55 anos de idade.

o
o
'=xu..
•=x
l:t:
c.!)

o
•..J

~
j::)

l:t:
llJ
(f)

11..1
:>
11..1
l:::l

O
1­
lI(
11..1
1-

o

JUS T I F I C A T I V A

Há necessidade de estabelecer-se um limite mínimo
idade, para efeito de aposentadoria, no sentido de evitar-se

sentadorias precoces, tendo-se em vista que o tempo mínimo
a aposentadoria, que hoje é de 35 anos, está sendo reduzido
30 e 25 anos, no caso de homem ou mulher.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINTE~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRI\TE DE MODIFICA- \,

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2900 REG.INT.llAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SU!lSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REG.INT 01\ A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23! 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMIENDAS LP~8~

CONSTITUINTE MAX ROSEMNANN
,.......,..--------------- AUTOR----------------j

o DATA ]

[-19/05/ 87

7

EMENDA Nº

Art. 10 -
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111 - A União, os Estados, os Municípios e o Distrito

Federal instituirão, em lei própria, regime jurídico único para
os seus servidores, ficando assegurada a possibilidade de ressar
cimento, de contribuições feitas ao Instituto Nacional de Previ
dência Social, aos Estados e Municípios que vierem a adotar um
regime jurídico pelo qual se obrigue, a assumir o onus das ap~

sentadorias dos seus servidores até então regidos pela Consolida
ção das Leis do Trabalho.

JUS T I F I C A T I V A

A unificação de regimes é uma necessidade que se impõe
para a administração direta e autarquia do serviço público, En
tretanto, o onus do reconhecimento do tempo de serviço relativo

a atividades vinculadas ao regime da previdência social urbana ,
importando em aposentadorias pagas pelos cofres públicos, é dema

siadamente pesado aos Estados e Municípios. Por isso a necessida
de de ser prevista uma correspondente indenização.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE:

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A llAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATIIS, DE MAIIEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 ! 2°00 REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". {Art. SSI ! 49 OCI REG.INT. D/I A.N.C.}

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.U.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAX ROSEMNANN
........---------------AUTOR----------------J

SUBCOMISS~O DOS óIRí:I~oMgsÃDBsBcoTRitBALHADORES E DOS SER]
VIGORES PÚSI TeOS _

7

EMENDA Nº

Seja aditado ao Anteprojeto de Constituição, onde cou

ber, um artigo com a redação seguinte:
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Artigo - Somente será aposentado,voluntariamente,

o servidor que tiver prestado, pelo menos dois terços do tempo
legalmente exigido, a pessoa jurídica de direito público pela
qual será inativado, admitida a complementação de, no máximo, um
terço de tempo de serviço de serviços originários de outras fon
teso

JUS T I F I C A T I V A

Os reconhecimentos de tempo de serviço prestados a ou
tras instituições de direitos públicos, sem qualquer limitação ,
pode tornar-se insuportável para a instituição obrigada a conce
der aposentadoria para certos servidores. Com a eliminação do li

mite de idade para a inscrição em concurso, poderão ingressar no

serviço público pessoas provindas de outras instituições de di
reito público com tempo de serviço que lhe assegure em curto pr~

20, ou até de imediato o direito de aposentar-se sem prestar ser

viços à instituição que vai arcar com o onus da inativação.

r ]
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE ••ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2·00 REG INT. DAA.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA oE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !l9 § 4900 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,.....,.---------------AUTOR----------------J g=-PMPADRTBIDO~

[JDEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA . ~ J

O Artigo 17 - do Anteprojeto apresentado pelo Relator da Subcomissão dos Di­
reitos dos Trabalhadores e Servidores Públicos passa a ter a seguinte reda-­
ção:

o
a
lt«
a:
(!)
o
..J

~
a
a:
L&J
(/)

L&J
>
L&Ja
g
x
L&J
I-
o

r

Art. 17 - O servidor público federal, estadual ou municipal
da administração direta ou indireta, exercerá mandato eletivo obedecidas as
disposições seguintes:

1 - Em se tratando de mandato eletivo remunerado,' federal,
estadual ou municipal, ficará afastado sem remuneração de seu cargo, empr~go

ou função. (Mantido)
11 - Investido no mandato de prefeito municipal ou de verea

dor das capitais ou de municipios com mais de 500 mil habitantes, será afasta
do de seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela remunera ­
ção deles, quando pago por entidades da administração direta ou por empresa
controlada pelo poder público.

111 - Investido no mandato de vereador de município com me­
nos de 500 mil habitantes, havendo compatibilidade de horários, perceberá as
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuizo dos subsídios a que
faz juz. Em caso contrário aplicar-se-a a norma proposta no parágrafo I deste:
artigo.

IV - Em qualquer caso que exija o afastamento para o exerci
cio do mandato, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos lega-

-•.
.JJSTIFICAÇAO

O Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalhado­
res e Servidores Públicos, exclui, para ins de promoção por merecimento, a

3:-2-
---------- A"IN"VUft"

cI'r •••,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art 23! 2°00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. S9 ! 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRAB. E SERVIDORES PUBLICOS
DATA

/ / )

contagem de
prática não

fica-la.

tempo de serviço prestado pelo detentor de mandatos eletivos. Tal
merece subsistir, porque não possui argumento razoavel para justi-

o
o
~
<lt
a:
(.'>
o
_I

...­
<l(
O

a:
ui
Cf)

ui
;:I>
ui
O

O....
X
ui....
O

Observe-se que a antiga promoção, hoje substituida por ou­

tros institutos, subordinados à denominação de Melhorias Funcionais, entre as
quais a Progressão, Ascenção e Movimentação, evolui de maneira a repelir a dis

criminação injusta, feita aos parlamentares.

Hoje o sistema de avaliação- seja de servidores estatutarios
ou celetistas - observa critérios definidos, em que o grau de subjetividade
outrora reinante, cedeu lugar a fatores subjetivos, que impedem favorecimentos.
Assine~se, por oportuno, que os funcionários designados para cargos de Direção
e Assessoramento, ou requisitados para a Presidencia da Republica e orgãos que
lhe são diretamente subordinados, recebem avaliação com os índices mais eleva­
dos. A prática do Executivo também prospera no Legislativo e no Judiciário.

Seria inadmissivel manter a restrição dirigida àqueles que
lograram a confiança popular nas urnas, condenando-os a permanecerem sem a pos

sibilidade de melhorias funcionais, enquanto perdurarem os respectivos manda ­
tos.

Haverá algum cargo mais relevante, no qual o funcionário pos
sa atuar em prol da Administração Pública, do que a função parlamentar? Por

que alijar da melhoria funcional o servidor público que se elege? Ele deve par

ticipar, em igualdade de condições com seus colegas, na forma que for discipli
nada pela legislação ordinária, e não excluido sumariamente, sofrendo prejui ­
zos irreparaveis, durante várias legislaturas em que for eleito ou reeleito.

De outro modo, o anteprojeto, tira do verador o direito de

1/ __ --
f{ ~ --,

-«:
I UI/NAT'UItA

CI'I"'l
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE UODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. 23 ! 2"'00 REG lN"r. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4"'00 RE8.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

r-r------ ETIQUETA--------,

c
Cf3 9-/

APRESENTACÃO DE EMENDAS

II
-'---DATA---J

]DEPUTADO FLAvIO PALMIER DA VEIGA
0r----------------- AUTOR

ê-

7

acumular seus subsidios com a remuneração do cargo, emprego ou função paga

por entidade da administração direta ou indireta ou por empresa controlada
pelo poder público, o que é uma injustiça principalmente para com os edis
de municipios do interior ou com menos de 500 mil habitantes.

Nos grandes municipios e principalmente nas capitais - é

incompativel a função do vereador com suas atribuições do cargo ou
que exerce, porém nas pequenas comunidades onde o vereador percebe

subsidios e suas sessões são geralmente realizadas duas vezes por
e a noite, injusto seria prejudicar um direito adquirido pelos vere
que podem, perfeitamente, ivamente, seus mandatos
funções públicas normais.

de fato
função

parcos
o
o semana<t
u,
<t adoresa:
(!)

o com as..J

Eio
a:w
fi)

w
>wo
o
l-
X
W
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o
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE O PflOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSiTiVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MOllIF1CA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art. 23 11 2°00 REG INT. DA A.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4°00 REG.INT. D~. A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,o DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?GERALDO CAMPOS
AUTOR-----------------J er?~A~~DO~

ÇJD-O-S-.-D-I-R-E-I-T-O-S-D-O-S-T-~~~~~~~;~BC~IIIS~Ã~-R-V-I-D-O-RE--S-P-Ú-B-L-I-C-O-S--] [119 7~ / 87J

l!.J
*

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se a redação do art. 16, para que conste:

JUSTIFICATIVA

tivos decorrentes da sua relação de

trabalho serão julgados ou conciliados na Justiça do

Trabalho" •

C)
C)
<c
U.
<c
o:c,
C)
_J

1-­
<[
o
o:
UJ
U)

UJ
:::­
UJ
C)

C)
1-­
>c
UJ
1--

C)

" Art. 16.

catos.

Parágrafo finico.

~ assegurado aos servidores pfiblicos

o direito de se organizarem em sindi-

Os dissídios individuais e cole-

se

to

~ imprescindível que conjuntamente com o direito de

organizarem em sindicatos fique definido o direito de julgamen­

dos conflitos de interesses pela Justiça do Trabalho.

C,,! ...,
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"':'"1------- ETIQUETA---------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 li 4°00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT DA A.N.t.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: GERALDO CAMPOS
AUTOR-------------------] tSPARTIDO~

PMDB

o
[::3
c:X
lI.
c:X
[I:
(,!)

o
•.J

~­c:X
[::3

cr::
LLJ
Cf)

lLJ
:>
lLJ
[::3

o
~­
~<
lU
l-

o

* EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao item lI, do art. 11, após a palavra

"cargo" a expressão" ou função".

JUSTIFICATIVA

Deve ficar claro que também se incluem as funções.
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7A0.4.o1!\;;;2-- :1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 29 0 0 REG INT DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4 9 0 (1REG.INT 011 A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l° 00 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS

~
* EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte parágrafo:

§ - Mensalmente, no Boletim de Pessoal, as alterações

havidas no quadro de funcionários, admissões, promo­

çoes, movimentação, aposentadoria, exclusão, altera­

ção de horário e de atribuições".o
O

~:
<t
a:
<D
O

J

i=
<t
I:)

Q:
UJ
CI)

UJ
>
Lr.J
I:)

nhecimento
~
>-: acompanhar,
UJ
I-.
o das.

JUSTIFICATIVA

A publicação no Diário Oficial é ampla, anual, para co­

de toda a sociedade, mas os servidores do órgão devem

passo a passo, todas as alterações que sejam promovi-

1
~Q ,~~'C1"

I .....,,'~ =~~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arf. 23 § 2 900 REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf.!59 li 4° DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1° DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-r---------------- AUTOR-----------------

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprima-se, nas disposições transitórias, o artigo que

dispõe:

" Fica assegurada a estabilidade no servico público fe­

deral, constituindo quadro especial em extinção, aos

atuais ocupantes de cargos de confiança, que na data da

promulgação desta consti.tuição, contem dez anos de exercí

cio ininterrupto e que não tenham outro vínculo de qual­

quer natureza com o serviço público, sendo-lhes garan­

tidos todos os direitos e vantagens dos demais ocupan­

tes daqueles cargos".

JUSTIFICATIVA

A proposta pareceu-nos justa, mas, com exame mais apro­

fundado, concluimos tratar-se de privilégio que não deve ser adota­

do.

A"INATUII"
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE JI UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 !I 2°00 REG.INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4~DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § l° DO REG. INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tOJTD-O-S-D-I-RE-I-T-O-S-D-O-S--T~;~~~~~S;;~BC;'S~~-R-V-I-D-O-R-E-S--P-ÜB-L-I-C-O-S--) r: 19 7~ / 87)

EMENDA SUBSTITUTIVA:

substitua-se, no art. 21, § 39, a palavra" funcionã­

rios" por "servidores".

JUSTIFICATIVA
o
o
c:X
u,
~
cr::
(O
o
•.J

~ Independe de justificatição. Deixa de existir a catego-

ffi ria de funcionários para restar a de servidores.
(/)

lo1J
>
lo1J
o

g
)(
lJJ....
o

8
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arl. 23 § 2900 REG.INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4 900 REG.INT OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS
AUTOR-----------------J

t:19 7~ /87 ]
PLENÃRIOlcOMISSÃo/SUElCOMISSÃO-------------]

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

Substitua-se o último artigo das disposições transitó­

rias, para que passe a ter a seguinte redação:

o
C::l
.~
Li.
<t
cc
(~

o
_J

~
Q

cc
W
(f)

W
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W
Q

Q'
I­
)(
lJJ
1--

o

" Art. A remuneração, vantagens e adicionais

que estejam sendo percebidos em níveis

superiores aos estabelecidos nesta Constituição, ficam

congelados, a partir da data da promulgação desta,

absorvido o excesso nos reajustes posteriores, até que

ajustem àqueles níveis".

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta é simples. Incluiu-se a remune­

raçao, além das vantagens e dos adicionais, como elemento a ser

considerado para o congelamen·to é e a absorção.

•
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TR,lTE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2~DO REG INT DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4~DO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR-------------------J L;~~;~t: GERALDO CAMPOS

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------]

EMENDA SUPRESSIVA.

Suprima-se no item I, do art. lO a palavra "emprego".

JUSTIFICATIVA

o
o
Lt
<t
cc
t!>
g Dentro da nova sistemática proposta não há lugar para a

~ terminologia emprego.
o
cc
lU
fi)

lU
~>
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o
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2 900 REG INT. !JAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 li 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1°00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-,------------------ AUTOR-------------------j 5~~;0~f: GERALDO CAMPOS

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS
...,.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------]t: _

7

*
EMENDA ADITIVA.

Inclua-se no item 111, do art. la

11 da administracão direta, autarquias e fundacões".

C)
C)
<tu,
<[
Q:
C)
C)
_J
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UJ
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UJ
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UJ
o
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1-­
>:
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C)

JUSTIFICATIVA

Devem ficar expressamente incluídos os órgãos da admi­

nistração direta, as autarquias e as fundações.

•

CI"E '11"
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2311 2900 REG IN1·.DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 § 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1° 00 REG. INT. DA A. N.C.

L;;G~NA~

] tJYPARTIDO~
PMDB

DATA

J t:19 /5 /87 ]

GERALDO CAMPOS

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

l!J

0r----------------- AUTOR

(-

r-r--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇAO---------------------,

* EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o item IV, do art. 10, para o seguinte

teor:

o
o
<X
1./...
<X
11::
(!)
o
..J

i=
.~

o
l:l:
ILl
In

ILl
:>
ILl
o
o
1­
lI(
ILl
1-

o

" IV - Os cargos em comissão ou funcões de confiança,

serão exercidos, privativamente, por servidores do ór­

gao, atendidos os requisitos de competência e experiên­

cia, comprovadas, exceto os de chefia de gabinete e

assessores da autoridade máxima do órgão.

JUSTIFICATIVA

A proposta deixa mais claro o entendimento das limita­

ções que devem ser impostas na nomeação.

'i AlSINATUIIA



r.;r------- ETlQUETA-------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TFlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 li 2"DO REG.INT. DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.159 li 4° 00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1?DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------)

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

,...------------------ AUTOR------------------J tr;:~;~

[119 7; / 87J

t: GERALDO CAMPOS

~

* EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o item VII, do art. 10, para que passe a

ter a seguinte redação:

o
a
~
LI..
c:t
CI::
(!)

o
_J

I­c:t
C::l

CI::
lAJ
li)

lAJ
>wa
o
~­
)(
w
~-

o

11 VII - ~ vedado qualquer diferença de remuneracão de

cargos e empregos e funções de atribuições iguais ou

assemelhadas dos servidores do Poder Executivo, Legis­

lativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de cara­

ter individual ll
•

JUSTIFICATIVA

Buscou-se maior clareza de redacão.

• COHSTITLIINTE ----------------------]

CI't:""



,--,------- I!TIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DI! MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DI! MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE li UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2 000 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .159 ! 4900 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CMHPOS
Li] AUTOR------------------]

ê- -
,..-------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUEICOMISSÃO--------------tJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS J

,--,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Altere-se a disposição do parágrafo único do art. 10,

que passa a ser colocado após o inciso XIII, substituindo-se a

palavra "equivalente", pela expressão" em cargo ou emprego

de natureza compatíveis com o anteriormente exercido".

o
Cl
ct
LI..
ct
ct:
t!>
o
.J

~
Cl

a:
l1J
(I)

l1J
~>

W
Cl

~
)(
l1J..-
o

JUSTIFICATIVA

A colocação correta do disposto deve ser após o inciso

XIII e a parte finalllequivalente"é imprecisa, devendo ser apri­

morado o texto com a afirmação de que "em cargo ou emprego de

natureza compatíveis com o anteriormente exercido".

CI'E ••If'

CONSTITUINTE ----------------------]

&A~~------

•



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.......------- ETIQUETA--------.,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TflATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art ~9! 4°00 REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁG'NA~

J,!J

t:
AUTOR

J L~~~D~~GERALDO CAMPOS

PLENÁRIO! COMiSSÃO! SUeCOM. SSÃO t: 19 7~t: DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PlJBLICOS J /87 )

* Substitua-se o item XI, do art. lO, para que passe a

o
Cl

~
<t
a:
(!)
o
-J

~
o
a:
l.LJ
(J)

l.LJ
>
l.LJ
o

~
X
l.LJ
i-

o

ter a seguinte redação:

" A eleição e nomeacão de membros dos Tribunais de Con­

tas da União, dos Estados, do Distrito Federal, e Muni­

cípios, é de competência. dos respetivos Poderes Legis­

lativos".

JUSTIFICATIVA.

Ficou faltando no texto original a referência ao Distri­

to Federal e aos municípios, como também não se definiu claramen­

te que o processo de escolha é por eleição, com competência dos

Poderes Legislativos respectivos .

•



........r-------- ETIQUETA----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A Ur.I DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. Z3 § Z9DO REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 159§ 49 DO REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z3 §,o DO REG. INT DA A.N.C.

~PÁG~NA~

) L;~~;~
DATA

J [119 /5 / 87J

GERALDO CAMPOS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES P'OBLICOS
---y------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

IiJr-----------------AUTOR------------------

j

~

EMENDA SUBSTITUTIVA:

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Substituir o item IV do art. 29, para a seguinte reda-

çao:

11 IV - direito a um décimo terceiro salário com

base na remuneraçao integral de dezembro de ca­

da ano".

o
o
~
u,
~
a:
(l>
o
•.J

~
<::[
o
a:
lLl
(I)

lLl
>
lLl
o

~
X
LLI
~

o

JUSTIFICATIVA

A determinação de que o pagamento deve ser feito obriga­

toriamente em dezembro não deve prosperar. O pagamento pode ser

antecipado. O importante é que seja feito com base na remuneracão

integral de dezembro.

V ASIINATURA \

\ CPllJlIlGll



.--r-------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINH:

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art. 23 § 2°00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl ~9 § 4~DO REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § W DO REG. INT. OA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,....-----------------AUTOR------------------

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------)

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprimir no item XII, do art. 29, a expressão "ou no

caso de interrupção da gravidez".

JUSTIFICATIVA

o
(~

.:t
~~ Na hipótese de mera interrupção da gravidez, a mulher
o:
8 já recebe, sempre, o benefício da licença remunerada, não haven-
•.J

~i do razao para uma interrupção tão prolongada.
(~

o:
lLl
(n
lLl
:>
lLl
o
o
f-
X
lLl
f-

o

I AI8INATU"A

\ CP!! •• 1111



.--,..------- ETlQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2700 REG.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !59! 4°00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § '~DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR-------------------

J
LP;~~~~t: GERALDO CA~POS

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS
DATA---

19/5

EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se ao item XIX, do art. 29, a palavra "anos",

no fim.

JUSTIFICATIVA

o
C::I
c:t
LL.
~ Não deve ficar solta a referência ao número 18, sem o
CI:
(!)

o esclarecimento de que se trata de anos .
•.1

I-c:t
a
(I:
Lu
(I)

LIJ
>
IJIJ
C::l

o
~­
>(
IJIJ
I-

o

a

CI'E tI..f,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.......,r------- ETlQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG.INT. DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4°00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,9 DO REG. INT OA A N.C.

L~iN~~

) rr;;;oo~

DATA

) t:19 / 5/ 87 J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,------------------ AUTOR------------------

,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------tJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDOF.ES POBLICOS

t? GERALDO CAMPOS

~

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o item XXIII, do art. 29, pelo seguinte:

11 XXIII - garantia de um salário fixo, nao inferior ao

salário mínimo, auando a remuneraçao for variável ll
•

o
o
,~
u,
«
a::
'!)
o
.J
i=
,~

tO

a::
IJJ
(J)

IJJ
>
IJJ
o

~
X
I~

t-

o

JUSTIFICACÃO

A simples determinação de um salário fixo nao garante

nada, uma vez que pode ser estabelecida parcela Infima. Deve ser

fixado o mInimo como salário .fixo base.

e



~r------- ETIQUETA---

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE 1\ UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2~DO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 4 o DO REG. INT DAA N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....------------------AUTOR-------------------

DATA---

19/5

r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------tJ DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS J tJ....:_~_~_~
7
,..-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

E~ENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se no item XXXIII, do art. 29, a palavra "igual"

pela expressão "não inferior".

JUSTIFICATIVA

oa
-ex
1.1.
~ ~ mais afirmativa a expressa0 proposta de que nao deve
(..!)

o ser inferior ..~
1-
-exa
IX:
I.LI
In
I.LI
:>
I.LI
.:::1

Q
1­
:1(
I.LI
1-

o

11

CPf.Ul



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:"'1r------- ETIQUETA---------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Art. 23 § 2°00 REG INT. DA A.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! ~9! 4°00 REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPARTIDO~
EMDB]GERALDO CAMPOS

0r----------------- AUTOR

C-
PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------]

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS

7

EMENDA ADITIVA:

Inclua-se mais um item, no elenco constante do art. 2,

do seguinte teor:

" pensa0, ao beneficiirio, igual ~ rerouneracao mensal do

segurado".

o
Cl

~
<t
cc
(,')
o
_J
~:
<t
C:l

cc
UJ
(I)

UJ
~~

iíJ
C)

C)
10­
>c
UJ
10-

o

JUSTIFICATIVA

Deve ser previsto o pagamento de pensa0, ao beneficiirio,

em valor igual ao da remuneração mensal do segurado.

8

CPE ".l



~r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 23 li 2 Q DO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9 li 4900 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:7A0.d~h·5a-··a

)

o
o
it
<l:
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
w
(f)

w
>w
o

~x
W
l-

o

t: AUTOR

) ~~~~o~GERALDO CAMPOS

PLENÁRIOI COMISSÃolSUBCOM' ssÃo

t:J 197T

;t: DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS ) / 8~

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o item IX, do art. la, para o seguinte teor:

" IX - A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercIcio, o ser­

vidor público terá direito a licença especial de 3 (três)

meses com todos os direitos e vantagens do seu cargo efe

tivo" .

JUSTIFICA'IIIVA

Por qualquer ângulo que se examine a questão se verifica-

rá
~

mais recomendável licença especial de 3 (três)que e a meses,
~

5 (cinco) de serviço efetivo, do de 6 (seis)apos anos que a meses
~

la (dez) de serviço efei.tivo.apos anos

II AIlllNATUftA

CI'e: "'1



,.....,------- ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf. 23 § 2°00 REG.INT. DAA N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 59 § 4°00 REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS
~----------------- AUTDR------------------]

PLENÁRI0/COMISSÃO/SUE1COllISSÃO--------------)

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

r-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o item XII, do art. 10, para que passe a

ter a seguinte redação:

" XII - A menor remuneração do servidor público nao po­

derã ser infeior a 1/25 (um vinte e cinco avos) da maior".

o
o
<X
IJ.
<X
o:
ti)

O JUSTIFICATIVA
_J

1--<x
C:l

o:
IJJ
Cf)

IJJ
->

~ ~ preciso de eliminar as grandes diferenças salariais en-

~~ tre os servidores públicos, mas o limite deve estar nos valores mí­
)C

~ nimos e não no teto.
o

• CONSTITUIHT~

J
Ib~ CPE •••1



...--.------- ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE 1 RATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRE~ATAS, DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl. 23 !I 2°00 REG.INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.59 § 4 9 DO REG INT.DAA.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,9 DO REG. INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GERALDO CAMPOS
AUTOR------------------J rr=;:;~~

PLENÁRIO/COMISSÃO/SlJBCOMISSÃO--------------

J
[119 7T~ /87 )

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

,......,,--------------------TEXTO/JUSlI'IFICAÇÃO-----------------------,

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substitua-se o item X, do art. la, para que passe a ter

a seguinte redação:

o
o
it
et
o::
t!)
o
...J

~
o
a::
w
li)

UJ
>
!LI
o
o
l­
X
f.L.1
I-
o

11 X - ~ assegurado ao servidor público adicional por

tempo de serviço, após cada ano de efetivo exercício,

vedada a incidência ou a sorna dos adicionais posterio­

res sobre os anteriores".

JUSTIFICATIVA

Deve ser adotado o adicional por tempo de serviço na for­

ma de anuênio.

USINAYUftA

•~,-------------_+___\------,. CONSTITUINTE ---------------------....,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,..-------- ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRJITE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art. Z3 !I Z'DO REG INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 § 4'00 REG INT 0/\ A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------------------ AUTOR-------------------

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SEPVIDORES POBLICOS
...-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------]tJ _

EMENDA ADITIVA:

11

Acrescente-se no final do § 19, do art.

e correlacão de mat~rias".

11, a expressa0

o
o
<[
u,
<[
a::
<Do
_I

i=
<[
o
a::
U.I
Cf)

W
>­w
o

~x
W
l-
o

JUSTIFICATIVA

Deve ser preservada a exigência de correlacão de rnat~rias.

cp'r; ....1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7f~04·6;;;2--6

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 59 li 4°00 REG.INT DA A.N.C l

FORMULÂRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

lO] GERADO CAMPOS
AUTOR------------------j L;~~;~

PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO --------------]

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

Substitua-se o texto do item VI , do art. 10, que deve

passar a ser o parágrafo único do art. 18, com a seguinte redação:

" O pessoal da administracão pública é estruturado sob

a forma de quadros de carreira, garantido aos servidores

o acesso a todos os níveis hierárquicos de cargos inte-
...

grantes da estrutura administrativa dos orgaos ou en-

g tidades públicas."
<t
IJ_
<t
0=
(,~

o
_J

~: JUSTIFICATIVA
<t
o
C~
IJJ
U')

L1J

G~ Na nova redação evii:.ou-se a repetição da palavra"quadros"
o
C) e suprimiu-se a palavra "empregos", que não teria aplicação.
!--
>c
L1J
!--

o

r
CI'EflIJ1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MClDIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! ~g § 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR-------------------

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS
r-r------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------]

Inclua-se nas disposiç5es transit6rias:

" O disposto no art. 29, inciso VIII, nao implica em

redução do salário ou vencimento".

(J
(::I
.:t
u,
c:t
CI:
(~

C)
•.J

~­.:t
(::l

CI:
lLJ
tI)

LLJ
:>
LIJ
o
o
~­
)(

LIJ
~-

o

JUSTIFICATIVA

~ preciso tornar claro que a redução da jornada de

trabalho não importará em redução de salários ou vencimentos.

e

-------l.::::::::~!....SU!...d.2:::::::::._...:Q:::::A...~?""N~.~~=========== __'
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......,------- ETIQUETA---------,

-':'7f~0·464--2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TflATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 2"00 REG.INT. DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!l9! 4~1l0 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r----------------- AUTOR------------------

JDOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÜBLICOS
-:-1------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------..,

Desloque-se o item IX, do art. 10, para que se constitua

em um dos incisos do art. 2.

JUSTIFICATIVA
o
o
.:t
1&•.::(
n::
(.!)

o
•.J
f:
.::(
o
n::
LU
(f)

LLI
:>
LLI
Cl

o
~­
)(
LLI
~-

o

O anteprojeto tem como coluna central a igualdade de

tratamento entre os trabalhadores, não se justificando que a licen-

ça especial seja prevista para os servidores e não prevista para

os trabalhadores de uma forma geral.

]
CI'f: "'1
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.--.-------- ETIQUETA--------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE l'ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 ! 2°00 REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 li 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1900 REG. INT. DA II.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

[J GERALDO CAMPOS
AUTOR------------------j rry:~;o~

.--.-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS ]

oo
.:1:
lJI..
c:l:
cc
(O
c
.J

fxo
cc
IIJ
(/J

IIJ
::­
UJ
C)

~
>c
UJ
~.

C)

Desloque-se o item X, do art. la, para que se constitua

em um dos incisos do art. 2~

JUSTIFICATIVA

O anteprojeto tem corno coluna central a igualdade de

tratamento entre os trabalhadores, não se justificando que 0 adi-

cional por tempo de serviço seja previsto para os servidores e

nao para os trabalhadores de urna forma geral.

y
CI"".'



r:""l------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TFIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 211 ! 2°00 REG INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 491)ORE6.INT.UAA.N.C.)

I'ORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

MARIA DE LOURDES ABADIA

Art. ( ... ) - são estáveis no Serviço Público Federal os atuais servi­

dores regidos pala Lei n9 1.711, de 28.10.52, que, na data de promul­

gação desta Constituição, contem 10 (dez) anos de exercício ininter ­

rupto, em cargo comissionado e que não tenham outro vínculo de qual

quer natureza com o Serviço Público, constituindo quadro especial em

extinção.

JUSTIFICATIVA:

Esta situação se contrasta com a regra geral vigente

no Serviço Público Federal, que é a de conferir aos titulares de fun­

ção de confiança, submetidos à CLT, as vantagens inerentes a esta le­

gislação específica, como aposentadoria, FGTS, etc.

() A presente proposta objetiva corrigir singularíssima
,:::I

L~ situação ainda remanescente no Serviço Público Federal, qual sej a a
c:(

ffi dos servidores ocupantes de cargo em comissão, reqidos pelo Estatutoo
;: vigente (Lei n9 1.711/52), que após dedicar-se anos e anos ao Servi-
c:(

,:::I co Público, podem amargar o incrível desfecho de serem exonerados
cc
~ sem qualquer compensação ou garantia, quer de natureza pecuniária,co
~ -
~ mo os regidos pela 1egis1açao t:raba1hista, quer por uma aposentadoria,
,:::I
o paga pelo Tesouro Nacional, prevista na Lei n9 1.711/52.
~-
)(
~iJ

~-

o

Hã precedentes constitucionais, de natureza semelhan­

te, nos textos de 1.946 e 1.967.

Em,19 de maio de 1987

CI'E "'1
A..INATURA

CONSTITUINTE --------------------]

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I"':"T------ ETIQUET.. ------.....,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TflATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL .. TAS. OE MANEIRA QUE A "LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE'" UM DISPOmT1VO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 !I 2 YDO REG.INT. O" A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO .. PRESENTADA COMO "'CESSÓ"'A DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUTIV... ADITIVA OU MODIFICATIV"". (Art. 99 ! 4 91)0 REG.INT.llA ....N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. O" A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..UTOR----------------J

SIGMARINGA SEIXAS

)I
O"T"---

I
,--,.----------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

~UBCOMISS~O DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICOS ) tJ~: ~~ -J

Inclua-se, nas Disposições Transitórias, o se-
guinte dispositivo:

"Art. O empregado cujo trabalho seja contra-
tado, sob modalidade de locação ou sublocação, por empresa prestado­
ra de servi cos , serã \ absorvi d~ pe l os atua i s tomadores dos servi cos ,
quando instituições ou órgãos do poder publico, mediante contratação
direta."

o
o
~
'Cl:
IX
C!)
o
..J

i=
~o
IX
1.&.1
(n
1.1.1
:>
lJJo
I:>
I­
x
1.&.1,-
c:>

JUS T I F I C A ç A O

A emenda pretende, em primeiro lugar, complemen­
tar o disposto no inciso XXII do art. 2 do Anteprojeto.

Em segundo lugar, eliminar, de uma vez por todas,
a conivência do poder publico com todas as formas de exploração do
trabalho humano, dentro de uma perspectiva de moralização e de justi
ça social.

Por ultimo, ê de se considerar o beneficio de ar
dem financeira e a contribuição para a redução do deficit publico que
a emenda encerra, pois os custos da contratação indireta são incalcu
lavelmente maiores.

]
l!J

CONSTITUINTE

t~. "l.A...{ s.-;
",,"IN..TUIIA

CI'E ,1••



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:7 If-!h <..-> .-!:!I, 6 a _ 11::;-
.... JI

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS", (Ar'. 23 ! 2°00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 39! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l° DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

GERALDO CAMPOS

OATA---J

I IDOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES POBLICOS

Dê-se ao §lO do articro 19 a secruinte redação:

"Os títulos, postos e uniformes militares sao privativos do

militar"

JUSTIFICATIVA

A emenda é de redação. A parte final do pará~rafo já está conti­

da na sua primeira parte. Nem se invoque o risco de que qualquer

das condições apresentadas possam ter escapado do dispositivo.

o
o
it
<t
a::
(!)
o
...J

~
o
a::
lU
Cf.l

lU
Gj
O

~
)(
lU....
O

r ]
CI'E "'1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--.-------- ETIQUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A /lAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OI!: MODIFICA­

ÇÕI!:S CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. Z3 ! Z900 REG INT. OAA.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. POOENOO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA". (Art 59! 4900 REG.INT. 011A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. Z5 § ,9 00 REG. INT 011. A. P1.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------------- AUTOR

GERALDO CAMPOS J

LPÁ9INA~

--r------------ PLI!:NÂAIO/cOMISSÃo/suaCOlIlSSÃO--------------

DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS

Dê-se ao item XXV do artiao 29 a seauinte redação:

/

o
O

~
<t
CC
('l>
O
-J
~
<t
C:l

CC
lIJ
(I)

lIJ
~:.

ii..J
C:l

O..~
)(

lIJ....
C)

"aarantia da imprescritibilidade dos direitos do trabalhador

at~ dois anos ap6s a rescis~o do contrato de trabalho."

JUSTIFICATIVA

A redação ora proposta visa a. J:11elhorar o entendimento do

dispositivo, tornando-o mais inteli~ível.

]
C~l! ••",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOlllFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE '''''NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSrrlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § 2 900 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ",CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA". (Art. 59 § 4900 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.I"C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS
LPÁBINA~

[J GERALDO CAMPOS
AUTOR-------------------j L;:~;~

/DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PúBLICOS
,...------------- PLEN.i.RIO/cOMISSÃo/sUBCOIlISSÃO--------------

~ J~~~~~

"Art. 19 A justiça social serã assequrada secundo os secuintes

princípios:"

JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda de redação com o propósito de apri~orar

a mera apresentação escrita do artigo.

C)
C)
<t
LI.
«
a:
C)
C)
.J

1-­
«
C)

cc
IlJ
li)

ItJ
~.

iíJ
C)

o..­
)(
lJlJ..­
o

'1/~óJo..~"~ t~~-r---
I



.....,.------ I!:TIQUI!:TA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIN"rE

"FICA VEDADA AAPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE OPROJETO
OU QUE DIGA RESPEITO AMAIS DE UM DISPOSITIVO, ANÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­
ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUI!: AALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE AUM DISPOSITIVO ,
ENVOLVA ANECESSIDADI!: DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2;' § 2°DO REG.INT. DAA.N C)

"EMENDA É APROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­
PRESSIVA, SUeSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4900 REB.INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2;' ! 1900 REB. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SI GMAR I N'GÂUTORS EI XAS
J

J/
OATA----,

/

7
,.-,-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao inciso XXII, do art. 2, do Anteprojeto,

a seguinte redação:

"XXII - proibição de locação e sublocação demão­

de-obra e da contratação de trabalhadores avulsos ou temporârios pa­

ra execução de trabalho de natureza permanente ou sazonal por pes­

soa fisica ou por empresa prestadora de serviços".

o
o
~
<t
a::
(!)

o
~

Ei
o
a::
LLI
(J)

LLI
>
LLI
o

~
X
LLI
t-
o

JUS T I F I C A ç ~ O

A vedação constante do referido dispositivo do

Anteprojeto atende, indiscutivelmente, ã necessidade de eliminarmos

essa triste e hoje disseminada forma de exploração do trabalho, me-

diante locação, sublocação ou leasing de mão-de-obra.

r preciso~ por~m, deixar bem explicito que essa

prâtica, alem de proibida, deve inibir a sobrevivência das empresas

do setor, verdadeiras escravagistas do trabalho humano.

Esse o objetivo da emenda que apresentamos.
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r'::~ ASSEM8LÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
't... ;;.1"

\

.. ~.'

• I:;:' V[O,,-OA A API<FSE'IT AÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

r.v tlllE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "'ODIFICA­

~ -L; "ORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

I i.VClLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2~ § 2\'00 REG INT. DAA.N.C.l

. "JEII10A É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

l.. '''F$SIVA. SUI!STITUTlVA. ADITIVA OU MODIr/CATlVA ". (Ar I 59 § 4 0 0 0 REG.INT. DA A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1\'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JDEPUTADO JOS~ COSTA
\.,-------------------------_._-------------"

--------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-----------------------,

~
':l.,

Ao art. 49 acrescente-se o § 59:

§ 59 - Os cargos dos órgãos de administração sindical, em todos os
- Ld d' 1 . - \~~~~~~ ~~nMgraus, serao prOVl os me lante e elçoes ~~,

o
Cl

~
Clt
o::
<9
o
_I
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Cl
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tr.l

LLI
>­
ltJ
CI

o
1-.
><:
lLl
1-.

o

tle:::§6êa.e.,- êíltlbfltatic&1tcni!e"
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CONSTITUINTE----------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VIOAOA A AI'''ESEIlTAÇio DI IMEIlOA QUI SUIST1TUA IIITlI"ALIIIIITI O I'''o~no

OU QUI OteA "ISI'EITO A IIAI!S DI UII 0151'OSITIVO. A 1110 1111 QUI TIIATI! DI MOOlI'ICA­

çl5u COII"ELATAS, DE IIAIIEI"A QUE A ALTEII .. çio, "ELATlVAIIEIlTI A UtlI0lSI'OSIT11/0 •

IIlVOLVA A IIECESSIO.. OE DE SE "LTt:"""EII OUT."OS·. (Art. 1111'00 "EI. tNT.DAol.lI,C.)

• IIIEIlOA í A I'''0I'05IÇio A,"PlISEIITAOA COMO ACESSÓ"IA OI OUT"A. I'DOEIIOO Sf:II Ia­
,""EnIVA.IUISTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0011'ICATIVA-. (Art.SI !4'DO"EI.INT.OA ...N.CJ

• FO"MULÁ"IO ,""EVISTO NO Art. ZI Sl' DO "ElI. INT. DA ".N.C:.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,"LEIlÁIIIO/cOIIISsio/IUICOIIISSio J L!J DATA ]

SUBCnITSSP.D OOS D:IREl'.l'OO OOS 'lRABAUWXlm.S E SERVIImES PUBLI<ns t 20 / 05 /87 .
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EMENDA ADITIVA

Acrescenta § 8~ ao artigo Unico das Disposições Transitó-

rias:

§ 8~ - Ficam igualmente assegurados aos trabalh~dores, di

rigentes e representantes sindicais, quando por motivos exclusiva­

mente políticos tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao

afastamento das atividades remuneradas que exerciam, os benefícios

. estabelecidos neste artigo. Computaz'-se-á para todos os efeitos le

gais, inclusive previdenciários, o período entre a demissão imoti

vada e a aquisição de nova relação empregatícia.

JUSTIFICAÇlo

-A emenda ao § 4g tem por objetivo incluir aqueles que nao

foram demitidos diretamente, mas se viram obrigados a se afastarem

de suas atividades, por motivos políticos. t o caso, por exemplo ,

de mulheres cujos maridos se envolveram em atiidades políticas ou

foram banidos do País e se viram compelidos a abandonar suas ativida

des por temor de perseguições.

,
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r-r------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TflATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE Ao UM DISPOmTIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 ! 2\'00 REG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUllSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art ~9! 4~llO REG.INT.llA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,~ DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

fiJ AUTOR

~ Constituinte OSMAR LEITAO ROSA ]

LPÁaINA~

liJ PLENÁRIO/COMISSÃo/sUIiCOMISSÃO J
CSUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PlJBLICOS

~
Modifica o artigo 17, 11, do
dores e Servidores Públicos,

Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Trabalha­
para:
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" artigo 17 -
11 - Insvestido no mandato de prefeito municipal, será afastado de seu

cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune­
ração,

111 - Insvestido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horá ­
rios, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem pre
juízos dos subsídios a que faz jus. Não havendo compatibilidade, a­
plicar-se-á a norma prevista no ítem I deste artigo."

JUSTIFICAÇAO

Levando-se em consideração que na maioria dos municípios brasileiros
a remuneração do vereador é por demais baIxa, o que desistimula até a postulação
desta função pública, parece-me mais justo manter a possibilidade de cumulação pa­
ra o funcionário público investido no mandato de vereador.

Cabe lembrar que, normalmente, as sessões do Legislativo municipal o
correm no período da noite, permitindo, assim, o desenvolvimento de outras ativida
des durante o dia.

r ----ÇQt52 ]



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

7A0476--6
.. FICA VEDADA A APRESUUÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTt:8RALIIENTE O PROJETO

OU QUE DleA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO. A NM SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARIM OUTROS· (Art Z5 ! 2.00 REe INT DAA N C1
.. EIIENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTAOA COIIO ACESSÓRIA DI OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSlVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA· (Ar' S. 1 ••00 RE' INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. n 11.00 RU INT OA A N.C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------]

Constituinte OSMAR LEITAO ROSA _

PLENÁRIOI COllluÃO/euacOM.Nio ]

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

cr;~TIDO~

L.!J DATA ]t 20/05 /87
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Modifica o artigo 17, 111, do Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos dos Traba­
lhadores e Servidores Públicos, para:

" III - em qualq..er caso que exija o afastamento para o exercício do mandato, seu

tempo de serviço será contado para os efeitos legais."

JUSTIFICAÇAO

A maneira que foi apresentado o dispositivo, mantendo a redação da

atual Constituição, priva, em parte, aqueles que foram distinguidos com o mand~

to eletivo de progressões funcionais; como se ao exercer o mandato o eleito es­
tivesse prestando um desserviço .

Ao invés de ser tratado com louvor, o mandato eletivo, transitório

por natureza, torna-se um obstáculo na vida funcional do servidor público que
vier a exercê-lo.

cr,""



• ASSEMBLÉIA NAC'ONAL CONST'TUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE DIIA RESPEITO A IIAIS DE UII OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0011"1CA­

çÕf:S CORRELATAS. OI! IIANI!IRA QUI! A ALTERAÇÃO. RI!LATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENvOLVA A NECESSIDADE OI! SI! ALTERAAI!II OUTROS", (Art 25 J 2'00 RfI INT DAA N C)

" EIIENOA í A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA OI! OUTRA. PODI!NOO UI' SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFICATIVA" (Art 5'14'00 RI!I INT OA A N C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Art 29 f I' 00 REI INT DA A li C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

,.....----------------- AUTOR-----------------] cr!~A;TIOO~

~ VIVALDO BARBOSA

OATA---J

/ /DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORE
.--r------------- PLI.NÃRIO/COIl19llÃo/suacolllsaÁO ---------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR

- Dê-se nova redação ao inciso V do art. 2º:

"V - Participação nos lucros e na gestão da empresa
onde trabalha, unca inferior a um terço dos lucros

e dos cargos de direção."

- Acrescente-se os seguintes artigos após o artigo 9 Q , renume
rando-se os demais:

- Substitua-se a palavra "violência" ao final do art. 7º e a
crescente-se:

guintes."

- Acrescente-se ao inciso XII do art. 2º:

see por meio expediente nos seis meses

de violação ou restriçao de direitos.""
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ART. 10º - Constituirá crime de abuso de autoridade

a fixação do salário mínimo que não aten

da aos requisitos estabelecidos nesta
Constituição.

-------------------- CO.ITITUINTI. ---- ]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRArE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSll'IVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 li 2°00 REG INT. DAA.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRI" DE OUTRA, f'ODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Arl. 59 li 4900 REG.INT. DA A.N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "rI. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

02/04

VIVALDO BARBOSA
AUTOR----------------j

tJPD~RTIDO~

DATA---)

/ /
PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO 1

SUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES E SERVIDORE9
PlJBLICOS

7

Art. llº - Constituirá crime a violação aos direitos dos
trabalhadores fixados nesta Constituição.

Art. 12º - As convenções e os acordos coletivos vincularão
e produzirão efeitos para as partes por eles fir
madas e seus associados.
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- Acrescente-se ao inciso VIII do artigo 10º o seguinte:
"VII- ... inclusive os servidores admitidos nos termos do inci
soXIV,número 111.

- Dê-se a seguintes redações aos incísos I e lIdo artigJ 13:
"I-Integrais,inclusive eventuais direitos e vantagens já in­
corporados,Quando o servidor:"
"11- Proporcionais ao tempo de serviço,inclusive eventuais ­
direitos e vantagens já incorPJrados,Quando compulsória."

Acrecente-se incisos ao artigo 10º:

"XIV- Será estabelecido em lei especial da respectiva entida
de de direito público o regime jurídico dos servidores admi­
tidos para a prestação de serviços:

I - em caráter de urgência até o preencimento do cargo
por concurso público;

11 - de natureza temporária;
111 - de n3tureza técnica especializada;

a)no caso do inciso I o servidor será demissível ad nutum,

CJlf ....t

"'''_ATUlIA.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2 900 REG.INT. OAA N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 159! 4 900 RE6.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crPÁ9INA~

03/04

t: VIVALDO BARBOSA
AUTOR-----------------J L~~~DO~

//E SERVIDORES el1sl

PLENÀRIO/COMISSÃO/SUIICOMISSÃO-------------, -""--DATA---JtJSUBCOMISSAO DOS DIREITOS DOS TRABALHADORES I dostJ
,..-,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

não podendo a prestação de serviços ultrapassar o pra
zo improrrogável de um ano, sob pena de responsabili­

dade pessoal da autoridade imediatamente superior.

b) Para efeito do disposto neste artigo, considera-se
função técnica especializada a que exige formação su

perior e aplicação de conhecimentos de alto nível

técnicos ou cientificas.
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"XV - Ressalvado o disposto no iniciso XIV, é

a admissão de servidores, pela administração

zada e autarquias, sob qualquer outro regime
o especificamente aplicável aos funcionários

coso

vedada

central i
que não

públi
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIAENTE O PIlOJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ("'r!. 23 ! 2 000 REG.INT. DA A.N e.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SL!:R SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlV... , ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar! ~9 ! 4900 REG IHT DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
L PÁGIN ...üI:]

04/04

]VIVALDO BARBOSA
0...,----------------- "'UTOR

ê
]I

DAT...-----.,

I
õõ------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

JUS T I F I C A T I V A

A emenda visa definir o montante de participação nos
lucros pelos trabalhadores e torná-la efetiva a partir da pro

mulgação da constituição.

Pretende também a emenda tornar responsável a fixa
ção do salário mínimo e também o respeito a todos os direitos

g dos trabalhadores, tornando crime o desrespeito às normas con~

~ titucionais definidora dos direitos dos trabalhadores.
a:
(!)

9 O fortalecimento do sindicato será melhor alcançado
~ pelo previsto no art. 12 porque leva os trabalhadores a procu
o
a: rar o seu sindicato para poder obter seus benefícios.
llJ
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~
~ Constituinte VIVALDO BARBOSA
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